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    [...] nenhum homem será obrigado a frequentar ou apoiar nenhum culto, local ou ministério religioso, seja qual for, nem deverá ser forçado, restringido, molestado, ou sobrecarregado em seu corpo ou bens, nem deverá de algum outro modo sofrer, devido a suas opiniões ou crenças religiosas; mas todo homem deve ser livre para professar, e por meio de argumentos manter, suas opiniões em assuntos religiosos, e as mesmas não podem, de nenhuma forma, diminuir, ampliar, ou alargar suas capacidades civis.




    (Estatuto de Virgínia pela Liberdade Religiosa, de 1786, elaborado por Thomas Jefferson.)


  




  

    INTRODUÇÃO




    O presente trabalho foi baseado na dissertação final que apresentei na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, intitulada “Restrições à Liberdade Religiosa em Tempos de Pandemia: uma análise da jurisprudência constitucional sobre os limites da liberdade de culto”, como requisito final para obtenção de grau de Mestre em Direito Constitucional. Tive a honra de ter o Prof. Dr. Jaime Rui Drummond Leitão Valle como orientador. O presidente da banca de defesa da minha tese foi o Prof. Dr. Fernando Manuel Pereira Loureiro Bastos, o arguente foi o Prof. Dr. Miguel Chaves Ribeiro Assis Raimundo e o Prof. Dr. Filipe Daniel de Arede Nunes foi o vogal.




    A tese apresentada na Universidade de Lisboa foi dividida em três partes: na primeira, abordei a formação e o desenvolvimento da Liberdade Religiosa; na segunda, as restrições aos Direitos Fundamentais; e, finalmente, na terceira parte, com base nessas premissas, adentrei em minha tese, na qual analisei as decisões dos tribunais dos Estados Unidos, da França, da Alemanha e do Brasil sobre a Liberdade de Cultos Coletivos durante a pandemia da COVID-19. O presente livro é baseado na primeira parte da tese, consistindo, portanto, em uma análise geral sobre o Direito Constitucional à Liberdade Religiosa, desde a formação da religião até a atualidade, destacando-se o debate ocorrido nesses quatro países. Perceber-se-á, inclusive, que o estudo da formação e desenvolvimento da Liberdade Religiosa acaba por confundir-se com o próprio estudo sobre a formação do Estado Constitucional.




    Iniciaremos o primeiro capítulo explicando como a Liberdade de Consciência consiste na base da moderna concepção de Liberdade, e explicando que a Liberdade Religiosa consiste em uma Liberdade Fundamental que consistiu no estímulo inicial para a conquista das outras Liberdades Modernas.




    Avançaremos, depois, para o estudo da origem da religião, na pré-história, tentando entender o motivo pelo qual a humanidade é levada a acreditar em uma ordem divina superior. Em seguida, examinamos as primeiras cidades da Grécia e Roma antigas e a sua relação com a religião. Analisaremos as consequências do surgimento da Cristianismo, no Império Romano, e a influência que essa religião exerceu na relação entre a Igreja e o Estado.




    Posteriormente, adentraremos no estudo da Idade Média e analisaremos a relação entre a religião e a sociedade feudal. Explanaremos também a importância que a Magna Carta de 1215 possuiu para a Liberdade Religiosa, bem como para a própria democracia moderna. Seguiremos, então, para o desenvolvimento da Liberdade Religiosa no Estado Moderno, onde investigaremos as teses de Nicolau Maquiavel, Thomas Hobbes e John Locke sobre a relação entre a Igreja e o Estado, bem como a importância que a Reforma Protestante possuiu para a formação da moderna Liberdade Religiosa.




    Finalizada essa primeira parte do presente trabalho, seguiremos para o estudo da formação e do desenvolvimento da Liberdade Religiosa nos Estados Unidos, na França, na Alemanha e no Brasil.




    Entendo ser mister a análise da formação e do desenvolvimento da Liberdade Religiosa nos Estados Unidos, principalmente no que se refere ao debate que precedeu a promulgação da Primeira Emenda, que garante essa liberdade. Outrossim, a Suprema Corte americana possui uma rica jurisprudência sobre essa questão, que também será analisada.




    No que se refere à França, estudaremos de que modo a Revolução Francesa influenciou a separação entre a Igreja e o Estado e como o país passou a se guiar pela doutrina do laicismo nessa relação.




    No capítulo sobre a Alemanha, explicaremos como o constitucionalista Carl Schmitt utilizou conceitos da teologia para fundamentar sua famigerada tese sobre o Estado de Exceção, bem como a Igreja Católica, de certa forma, contribuiu para a ascensão do Partido Nazista ao poder. Analisaremos, também, a jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal sobre o país sobre a Liberdade Religiosa.




    Expostas tais questões, adentraremos, por fim, no estudo da formação e desenvolvimento da Liberdade Religiosa em terrae brasilis. Desde o momento em que o país foi encontrado pelos portugueses, a religião esteve presente. Abordaremos o tratamento dessa liberdade fundamental ao longo da história do país, por parte do Estado e também da própria comunidade, assim como as atuais questões envolvendo conflitos entre o exercício da religião e a Constituição Federal de 1988.




    Desejo-lhe uma boa leitura!


  




  

    1. FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA LIBERDADE RELIGIOSA




    1.1 LIBERDADE




    Um marco na formação do pensamento liberal moderno é a obra de Benjamin Constant, Liberdade dos Antigos Comparada à dos Modernos, escrita em 1819, em que o autor expõe sua tese de que, entre os antigos, a liberdade era entendida como algo coletivo, na qual o indivíduo, na condição de completo submisso ao Estado, tinha direito à participação na condução da coisa pública, e, entre os modernos, a liberdade passou a ser entendida como exercício individual de um direito1 2. Segundo Constant, deve-se aprender a combinar essas duas liberdades.




    Ressalta-se, para o presente trabalho, na obra de Benjamin Constant, a liberdade dos modernos que, como explica o filósofo russo Isaiah Berlin no escrito Liberdade, de 1962, refere-se à ideia de que há um “[...] campo da vida – vida privada - em que é indesejável, salvo em circunstâncias excepcionais, pela autoridade pública, interferir. A questão central colocada no mundo antigo é: ‘Quem deve me governar?’ [...] No mundo moderno, uma igual e importante questão é ‘Quanto de governo deve haver?’”3




    Afirma ainda Berlin que o “Paternalismo é despótico, não porque é mais opressivo que a pura, brutal e não iluminada tirania, [...] mas, porque é um insulto à minha concepção de mim mesmo enquanto ser humano, determinado a construir minha própria vida de acordo com meus próprios (não necessariamente racionais ou benevolentes) propósitos e, além de tudo, intitulados a serem reconhecidos como tais pelos outros.”4 Portanto, “A essência da noção de liberdade [...] é o afastamento de algo ou de alguém – de outros que transgridam meu campo ou declarem sua autoridade sobre mim [...]”5. O autor defende a liberdade de escolhas individuais pelos indivíduos, porquanto “[...] suas vidas e pensamentos são determinados por categorias morais fundamentais e conceitos que são, em qualquer grau e sobre grandes extensões de espaço e tempo, e quaisquer que sejam suas origens definitivas, uma parte de sua existência, seu pensamento e senso de sua própria identidade; parte do que os fazem humanos.”6




    Sobre essa moderna concepção de liberdade, também traz reflexões interessantes o constitucionalista alemão Ernst-Wolfgang Böckenförde, no artigo O Direito Fundamental da Liberdade de Consciência, publicado em 1970, em que afirma que a Liberdade de Consciência consiste na “[...] base de nossos modernos Direitos de liberdades individuais – na verdade, na moderna concepção da liberdade em si.”7 Afirma ainda o autor que tal liberdade relaciona-se com a tolerância e com a pluralidade de opiniões:




    [...] o critério para a presença de uma genuína decisão de consciência não pode ser encontrado em sua verdade na forma de uma conformidade com princípios legais universais, com a lei moral, com normas gerais de conhecimento, com uma aceita ordem de valores, ou qualquer coisa do tipo.8




    No mesmo sentido, o jurista J. J. Calmon de Passos, em sua famosa obra Direito, Poder, Justiça e Processo: julgando os que nos julgam, de 1999, afirma que, diferente dos outros seres da natureza, a existência humana é consciente e indeterminada, sendo livre e responsável por sua construção9. O homem é o único ser vivo em condições de ter “[...] a si mesmo como objeto de sua consciência [...]. O seu agir resulta de finalidades que se propõe ou que lhe são propostas e às quais adere.” (Itálicos do original).10 O ser humano, além de pertencer ao mundo da necessidade (já que, igual aos outros animais, possui limitações biológicas), pertence também ao mundo da liberdade, devido à sua capacidade “[...] de se colocar alternativas e optar por uma delas.”11 A liberdade humana, portanto, associa-se ao imperativo da opção: “O agir do homem é sempre fruto de uma seleção de alternativas, por força da indeterminação que está na origem de seu atuar.”12




    Exercer tal liberdade de escolha, porém, não é apenas um luxo para o homem, bem como também uma necessidade. Dito de outra forma, o homem necessita de um propósito, caso contrário, “[...] a criatura humana apenas pode sobreviver em nível inferior ao do animal, porque mutilado em sua humanidade, fica desprovido de força e da segurança do animal, que se apóia na sabedoria inconsciente dos instintos.”13 Nesse sentido, a liberdade humana, antes de ser um Poder, “[...] é, em verdade, tragicamente, a ausência de suficiente informação biológica do homem a respeito de quanto lhe cumpre fazer. O animal sabe o seu agir. O homem precisa se propor o seu agir.” (Itálicos do original).14




    Com base nessas reflexões, fica claro que a ideia moderna de Liberdade relaciona-se à noção de Liberdade de Consciência, sendo que os indivíduos devem ser livres para manterem sua individualidade, realizando livremente suas escolhas e formando livremente seu pensamento. O paternalismo despótico consiste em um risco às liberdades do indivíduo, impedindo-o de realizar livremente suas escolhas. É preciso, portanto, valorizar a tolerância e a pluralidade de opiniões dos outros indivíduos. Isso porque a liberdade de escolha, inerente ao ser humano, trata-se não meramente de um luxo, mas de uma necessidade humana, sendo essencial que todo indivíduo tenha a oportunidade de agir em conformidade com um propósito. Entende-se, portanto, que a Liberdade Religiosa, tema desta obra, consiste em uma das modalidades da Liberdade de Consciência, devendo por isso ser entendida como essencial à dignidade humana.




    Inspirado nessa noção clássica de liberdades individuais, o famoso dicionário da língua francesa, Littré traz a definição mais clássica de liberdade, que consiste na “Condição do homem que não pertence a nenhum senhor”15, bem como no “Poder de agir ou de não agir”16. Comentando essa definição, Jean Rivero e Hugues Moutouh explica que “Da comparação entre essas duas fórmulas, ressalta uma idéia essencial: a liberdade é um poder de autodeterminação, em virtude do qual o próprio homem escolhe seus comportamentos pessoais.”17 Essa conceituação, portanto, relaciona-se ao poder de escolha. Do mesmo modo, também explica Jean-Jacques Israel que “A liberdade é, portanto, o poder de resolver por si mesmo, ou seja, o poder de escolher sua conduta.”18




    Heloísa Sanches Querino Cheloud caracteriza a Liberdade Religiosa como uma Liberdade Pública, “[...] porque esse direito implica garantir ao cidadão uma área de atuação livre, que se deve manter isenta da intromissão estatal.”19




    Sobre as Liberdades Públicas, Jean Rivero e Hugues Moutouh trazem o seguinte entendimento: “[...] a liberdade apresenta uma série de problemas sociais.” (Itálico do original).20 Portanto, como explica Israel, “A liberdade jurídica abrange, além da liberdade em sua acepção filosófica, obrigações inerentes à vida do homem em sociedade. Esta impõe um enquadramento dos comportamentos individuais, que pode limitar a liberdade do indivíduo ou, ao contrário, criar direitos em seu benefício.” (Negrito do original).21 Dessa forma, explica Israel que o Direito, enquanto disciplina social, vem regular o exercício das liberdades, de forma que estas tornam-se públicas:




    O Direito, como disciplina social, como disciplina normativa, rege o comportamento do homem na sociedade, define as condições do comportamento do indivíduo no exercício de suas liberdades. O Direito vem, assim, reconhecer, garantir, até mesmo limitar o exercício das liberdades: pelo fato de elas estarem assim consagradas pelo Direito, as liberdades são, então, denominadas públicas. (Negrito e itálico do original).22




    Afirma ainda o autor que até as liberdades privadas são públicas, posto que “[...] todas as liberdades interessam ao Estado e ao direito, inclusive naquilo que poderia evocar o direito privado [...]. É, portanto, a intervenção do direito positivo, tradução do reconhecimento e do ordenamento da liberdade pelo Poder, pelo Estado e pelo Direito, que faz de uma liberdade pública.” (Itálico do original).23 Na mesma linha, Rivero e Moutouh explicam que, uma vez que as obrigações impostas aos particulares, de respeitarem suas respectivas liberdades, supõem necessariamente uma intervenção do Estado, as liberdades particulares também podem ser entendidas como públicas:




    Não existem liberdades “privadas”. A obrigação imposta aos particulares de respeitar sua liberdade recíproca supõe necessariamente a intervenção do Estado, que a impõe por sua legislação e a sanciona por suas jurisdições. Todas as liberdades, interessem elas diretamente às relações dos particulares entre si ou com o poder, são liberdades públicas na medida em que só entram no direito positivo quando o Estado lhes consagrou o princípio, regulamentou o exercício e assegurou o respeito. [...] As liberdades públicas são poderes de autodeterminação consagrados pelo direito positivo.24




    Rivero e Motouh, dessarte, propõem a seguinte definição das Liberdades Públicas, levando em consideração os Direitos do Homem, o poder de escolha e o seu reconhecimento pelo Estado, por meio da positivação:




    [...] as liberdades públicas são direitos do homem que reconhecem a este, nos diversos campos da vida social, o poder de escolher sozinho seu comportamento, poder organizado pelo direito positivo, que lhe confere uma proteção reforçada e o eleva ao nível constitucional [...].25




    Surge daí a dúvida sobre se haveria alguma distinção entre as Liberdades Públicas e os Direitos Fundamentais. Para Rivero e Moutouh é difícil estabelecer uma hierarquia entre as liberdades públicas conforme certos textos lhes reconheçam ou não um caráter fundamental.26 Para os autores, a constitucionalidade não comporta graus, sendo que “Todas as liberdades [...] são igualmente ‘fundamentais’, ou seja, necessárias ao desenvolvimento da pessoa humana.”27




    De forma diferente pensa Israel. Para o autor, de fato, ambas as noções possuem em comum “[...] o reconhecimento jurídico e a garantia pelo direito sob o controle de um juiz qualquer”28. A distinção, porém, situa-se “[...] em dois aspectos: a lei, de um lado, a Constituição e o tratado, de outro. Ela opera, em seguida, em função do juiz que intervém, juiz ordinário, de um lado, ou juiz constitucional ou internacional, de outro.”29 Portanto, dessa forma, “Uma noção não exclui a outra e uma mesma liberdade pode ser uma liberdade pública e um direito fundamental.”30 Israel apresenta, então, sua definição de Liberdade Fundamental, como “[...] uma liberdade reconhecida por um princípio ou uma regra de nível jurídico mais elevado, seja constitucional ou internacional.”31




    Sobre assunto, independentemente da tese adotada sobre a diferenciação entre as liberdades públicas e as liberdades fundamentais, o fato é que, sem dúvidas, a Liberdade Religiosa, que é o tema do presente trabalho, consiste em uma Liberdade Fundamental de suma importância, tendo sido, inclusive, o estímulo inicial para a conquista das Liberdades Modernas (como será demonstrado a seguir). Por isso, é mister que a estudemos, para que compreendamos melhor as bases do Estado Constitucional.




    O escritor israelense Yuval Noah Harari, em seu best-seller Sapiens: uma Breve História da Humanidade, traz uma interessante discussão sobre a religião. Segundo o autor “[...] só o Homo sapiens pode falar sobre coisas que não existem de fato e acreditar em meia dúzia de coisas impossíveis antes do café da manhã.” (Itálico do original).32 Assim, “[...] a ficção nos permitiu não só imaginar coisas como também fazer isso coletivamente. [...] Os sapiens podem cooperar de maneiras extremamente flexíveis com um número incontável de estranhos. É por isso que os sapiens governam o mundo [...] (Itálico do original).33 Afirma ainda o autor:




    [...] a religião foi o terceiro maior unificador da humanidade, junto com o dinheiro e os impérios. Uma vez que todas as hierarquias e ordens sociais são imaginadas, elas são todas frágeis, e, quanto maior a sociedade, mais frágil ela é. O papel histórico crucial da religião foi dar legitimidade sobre-humana a essas estruturas frágeis. As religiões afirmam que nossas leis não são resultado de capricho humano, e sim determinadas por uma autoridade suprema e absoluta. Isso ajuda a tornar inquestionáveis pelo menos algumas leis fundamentais, garantindo, desse modo, a estabilidade social.34




    Portanto, para Harari, a religião, um dos maiores unificadores da humanidade, ajudou a fortalecer os padrões que regem a estrutura da sociedade, fazendo com que os homens cooperem entre si, mantendo-se a estabilidade social, tendo papel fundamental na formação do Estado. É claro que para “[...] unir sob sua égide uma grande extensão de território habitado por grupos diferentes de seres humanos, uma religião precisa ter outras duas qualidades. Em primeiro lugar, precisa sustentar uma ordem sobre-humana abrangente que seja verdadeira sempre e em toda parte. Em segundo lugar, precisa insistir em difundir essa crença para todos. Dito de outro modo, precisa ser universal e missionária.”35 Esse caráter universal e missionário, como será demonstrado mais à frente, ganhou destaque com o surgimento do Cristianismo.




    Não obstante a religião ter contribuído para unificar a humanidade, o fato é que o fenômeno da secularização serviu como gatilho para a manifestação das Liberdades Modernas. Analisar-se-á, então, o debate sociológico, filosófico, jurídico e político acerca dessa liberdade, bem como será exposto o seu desenvolvimento histórico, que acaba por confundir-se com a própria história da limitação do Estado e do desenvolvimento dos Direitos Fundamentais. Como explica Manoel Jorge e Silva Neto, “Estudar a origem da religião é examinar também a evolução histórica das comunidades humanas.”36




    Nessa linha, Georg Jellinek, em A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão: Contribuição para a História do Direito Constitucional Moderno, escrito em 1895, afirma:




    A ideia de consagrar legislativamente os direitos inalienáveis e invioláveis, os direitos naturais do indivíduo [principalmente, nos Estados Unidos], não é uma ideia de origem política, mas, sim, uma ideia de origem religiosa. O que até o presente cremos ser obra da Revolução não é, em realidade, senão um produto da reforma e das lutas que ela originou.37 38




    Sem mais delongas, segue-se à análise desse importantíssimo Direito.




    1.2 PRÉ-HISTÓRIA E A FORMAÇÃO DA RELIGIÃO




    Segundo Jorge Bacelar Gouveia, tratando da pré-história da humanidade, “Do ponto de vista antropológico, está hoje cientificamente comprovado que o homo sapiens coincidiu com o aparecimento do homo religiosus, pelo que se percebe que a humanidade anda de mãos dadas com a religiosidade.” (Itálicos do original).39 No mesmo sentido, Paulo Pulido Adragão, afirma que o homem, além de ser um animal naturalmente político (como afirmou Aristóteles) “[...] é certamente também um animal religioso, um ser para quem a questão religiosa é uma pergunta existencial fundamental.”40




    Afirma ainda Manoel Jorge e Silva Neto que existem registros, por meio de pinturas em cavernas, que comprovam que os homens pré-históricos possuíam religiosidade:




    Há registros de pinturas e desenhos dos agrupamentos primitivos que habitavam cavernas nos quais se representava o sol e a lua, presumivelmente como as mais antecedentes manifestações de religiosidade da espécie humana. Traduzia-se nesses astros a tentativa do homem primitivo de neles buscar proteção contra as intempéries e os animais predadores.41




    Segundo o autor, no período Paleolítico Superior (30.000 a.C a 18.000 a.C.), devido à glaciação, os homens isolaram-se em cavernas, e, foi essa “[...] longa permanência nas cavernas, aliada a inteligência mais desenvolvida, que tornou possível o nascimento da arte, com as representações de cenas de caça nas paredes das cavernas, assim como as referidas manifestações de religiosidade.”42




    Sobre o que levaria os primeiros seres humanos a abraçarem a religião, o filósofo inglês, David Hume, em História natural da religião, de 1757, afirmou que “[...] as primeiras ideias da religião não nasceram de uma contemplação das obras da natureza, mas de uma preocupação em relação aos acontecimentos da vida, e da incessante esperança e medo que influenciam o espírito humano.”43 Silva Neto, na mesma linha, afirma que o surgimento da religião está associado à insegurança humana44. Heloísa Sanches Querino Chehoud salienta o medo da morte em sua origem: “A morte é o maior temor humano, e é exatamente aí que entre a religião, como proposta de salvação, a vida eterna, por meio da fé.”45




    O pai da psicanálise, Sigmund Freud, pensa parecido, no que se refere à necessidade humana:




    Tal como para a humanidade em seu todo, também para o indivíduo a vida é difícil de suportar. Uma cota de privações lhe é imposta pela cultura de que faz parte; outra porção de sofrimento lhe é causada pelas demais pessoas, seja a despeito dos preceitos da cultura, seja em consequência das imperfeições dela. Acrescenta-se a isso os danos que a natureza indomada – ela a chama de “destino” – lhe provoca. [...]




    [...] a autoconfiança gravemente ameaçada do homem exige consolo; o mundo e a vida devem ser despojados de seus pavores; e, ao mesmo tempo, a curiosidade humana, sem dúvida impulsionada pelos mais poderosos interesses práticos, também quer uma resposta.46




    Portanto, para Freud, a vida humana é marcada por sofrimentos, que requerem uma resposta. O primeiro passo, segundo o autor, foi humanizar a natureza. Dessa forma, o homem se sente mais aliviado, com um domínio maior da situação, ao substituir a ciência da natureza pela psíquica:




    Forças e destinos impessoais são inacessíveis, permanecem eternamente estranhos. Porém, [...] se mesmo a morte não é algo espontâneo, mas o ato de violência de uma vontade maléfica; se, na natureza, o homem está cercado em toda parte por entes iguais àqueles que conhece em sua própria sociedade, então ele respira aliviado, sente-se em casa em meio a coisas inquietantes e pode elaborar psiquicamente a sua angústia sem sentido.47




    Essa humanização da natureza, para o autor, está ligada a um modelo infantil, sendo, “[...] na verdade, apenas a continuação de uma situação antiga, pois uma vez o homem já se encontrou em tal desamparo: quando criança pequena diante de seus pais, que tinha razão para temer – sobretudo o pai –, mas de cuja proteção contra os perigos que então conhecia também estava seguro.”48




    Freud reconhece que, com o tempo, “[...] são feitas as primeiras observações de regularidades e de leis nos fenômenos naturais e, com isso, as forças da natureza perdem seus traços humanos. Mas o desamparo dos homens permanece, e, com ele, os deuses e o anseio pelo pai. Os deuses conservam a sua tripla tarefa: afastar os pavores da natureza, reconciliar os homens com a crueldade do destino, em especial como ele se mostra na morte, e recompensá-los pelos sofrimentos e privações que a convivência na cultura lhes impõe.”49 Para o autor, “[...] quanto mais a natureza se torna independente, quanto mais os deuses dela se retiram, tanto mais seriamente todas as expectativas se concentram na terceira tarefa que lhes é atribuída, tanto mais o âmbito moral se transforma em seu verdadeiro domínio. [...] A esses preceitos será atribuída origem divina, serão elevados acima da sociedade humana e estendidos à natureza e aos acontecimentos do mundo.”50 Cria-se, assim, um patrimônio de ideias, que diz algo como: “Tudo o que acontece neste mundo é a realização dos propósitos de uma inteligência superior que, mesmo por caminhos e descaminhos difíceis de entender, acaba por guiar tudo para o bem, ou seja, para a nossa satisfação.”51




    As primeiras religiões teriam sido totêmicas, sendo que o Deus animal, em seguida, foi substituído pelo Deus humano, e essa ligação consistiria na continuação do desamparo da criança no adulto, com base no complexo de Édipo:




    [...] a mãe que satisfaz a fome se transforma no primeiro objeto de amor, e, certamente, também na primeira proteção contra todos os perigos indeterminados e ameaçadores do mundo exterior – na primeira proteção contra o medo, podemos dizer.




    Nessa função, a mãe logo será substituída pelo pai, mais forte, que a conserva ao longo de toda a sua infância. A relação com o pai, porém é acometida por uma ambivalência peculiar. Ele próprio era um perigo, talvez desde o tempo de sua relação com a mãe. Assim, ele não é menos temido quando se anseia por ele e o admira. [...] Quando então o adolescente percebe que está destinado a ser sempre uma criança, que jamais poderá prescindir de proteção contra poderes desconhecidos, empresta-lhes os traços da figura paterna, cria os deuses, dos quais tem medo, que procura agradar, e aos quais, no entanto, confia a sua proteção. Assim, o motivo do anseio pelo pai é idêntico à necessidade de proteção contra as consequências da impotência humana; a defesa contra o desamparo infantil empresta seus traços característicos à reação contra o desamparo que o adulto é forçado a reconhecer, reação que é precisamente a formação da religião.52




    Fazendo-se um resumo, pode-se dizer que o pensamento de Freud, no que se refere à origem das religiões, diz respeito a esta ter surgido como uma resposta ao sentimento de desamparo do ser humano, em face dos diversos sofrimentos presentes na sua vida. Esse desamparo é preenchido, na infância, pelo pai, e na vida adulta, pelos deuses, incialmente animais, que, em seguida, foram substituídos por deuses humanos. A religião derivar-se-ia então do Complexo de Édipo freudiano.




    Dando seguimento ao trabalho, explana Silva e Neto que, no período neolítico (18.000 a.C. a 5.000 a.C.), “[...] novas alterações climáticas modificaram a vegetação da face da Terra, tendo havido aumento das populações primitivas e, inversamente, da caça e pesca, determinando a sedentarização do homem, o início e o desenvolvimento da agricultura e o aparecimento dos primeiros aglomerados urbanos.”53 Trata-se, portanto, da Revolução Agrícola.




    Segundo Yuval Noah Harari, (de uma forma diferente da explicação de Freud, que afirmou que a explicação da transição do Deus animal para o Deus humano está presente no Complexo de Édipo) foi essa revolução o fator responsável pela transição, pelos humanos, das religiões animistas para as naturistas. Explana o autor que as religiões animistas “[...] tendiam a ter uma perspectiva muito local e a enfatizar as características singulares de lugares, climas e fenômenos específicos. A maioria dos caçadores-coletores passava a vida inteira em uma área de não mais de mil quilômetros quadrados.”54 Desse modo, “A Revolução Agrícola parece ter sido acompanhada de uma revolução religiosa. Os caçadores-coletores caçavam animais selvagens e coletavam plantas silvestres, que podiam ser vistos como iguais em status ao Homo sapiens. [...] Portanto, o primeiro efeito religioso da Revolução Agrícola foi transformar as plantas e os animais de membros iguais de uma mesa-redonda espiritual em propriedade.” (Itálico do original).55 Com essa revolução, “Deuses [...] perderam sua capacidade de falar, e a principal função dos deuses era fazer a mediação entre os humanos, as plantas e os animais calados.”56




    Afirma Harari que “No início, a Revolução Agrícola teve um impacto muito menor no status de outros membros do sistema animista [...]. Mas, quando os reinos e as redes de comércio se expandiram, as pessoas precisaram contatar entidades cujo poder e autoridade abarcassem um reino inteiro ou uma região comercial inteira.”57 Surgiram daí as religiões politeístas, onde os espíritos que compunham a natureza “[...] eram muito menos importantes que os grandes deuses, mas eram bons o bastante para satisfazer as necessidades mundanas de muitas pessoas comuns.” Para Harari, o maior impacto da ascensão dos grandes deuses se deu “[...] sobre o status do Homo Sapiens. Os animistas acreditavam que os humanos fossem apenas uma das muitas criaturas que habitam o mundo. Os politeístas, por outro lado, cada vez mais viam o mundo como um reflexo da relação entre deuses e humanos. [...] O politeísmo, portanto, exaltava não só o status dos deuses como também o da humanidade.” (Itálico do original).58




    As religiões politeístas, segundo Harari, costumam ser mais tolerantes em relação às monoteístas:




    A ideia do politeísmo leva a uma tolerância religiosa muito maior. Como os politeístas acreditam, por um lado, em um poder supremo e completamente desinteressado e, por outro lado, em muitos poderes parciais e tendenciosos, não há dificuldade para os devotos de um deus aceitarem a existência e a eficácia de outros deuses. O politeísmo é inerentemente tolerante e raramente persegue “hereges” e “infiéis”.




    Mesmo quando conquistaram grandes impérios gigantescos, os politeístas não tentaram converter seus súditos.59




    Afirma ainda o autor que “Como os monoteístas costumam acreditar que são detentores de toda a mensagem de um único Deus, são compelidos a descrer de todas as outras religiões. Nos últimos dois milênios, os monoteístas tentaram, repetidas vezes, se fortalecer exterminando de maneira violenta toda concorrência.”60




    Na mesma linha, David Hume explica que o politeísmo “[...] possui a evidente vantagem de limitar os poderes e funções de suas divindades, admitir naturalmente os deuses de outras seitas e nações como partícipes da divindade e permitir a associação das diversas divindades entre si, bem como dos ritos, das cerimônias e das tradições.”61




    Sobre essa questão relacionada à intolerância religiosa, é interessante a abordagem do pensamento do filósofo e sociólogo alemão Jürgen Habermas. O autor, realizando uma comparação no Estado Constitucional atual entre o cidadão secularizado e o cidadão religioso, explica que, para aquele, “[...] o pluralismo de modos de vida nos quais se refletem, respectivamente, diferentes imagens de mundo, não provoca dissonâncias cognitivas com convicções éticas próprias.” (Itálico do original)62. Para um cidadão religioso, entretanto, a situação é um pouco diferente, uma vez que “Cada religião é, originalmente, ‘imagem de mundo’ ou ‘compreensive doctrine’, inclusive no sentido de que ela pretende ser, ela mesma, uma autoridade capaz de estruturar uma forma de vida em seu todo.” (Itálicos do original).63 Portanto, “Quando o etos estranho não é apenas uma questão de valorização relativizadora, mas também de verdade ou inverdade, a exigência de manifestar igual respeito por cada cidadão sem considerar sua autocompreensão ética ou sua conduta de vida particular constitui um peso maior.”64




    Insta salientar que essa comparação realizada por Habermas entre os cidadãos secularizados e os religiosos, no Estado Constitucional atual, assemelha-se à comparação entre as religiões monoteístas e politeístas, realizadas por Harari e por Hume. Ora, nas religiões politeístas, o pensamento diferente não causava incômodo, pois a mensagem profanada por um determinado Deus não seria necessariamente mais verdadeira que a proferida por outro Deus de outra tribo. Do mesmo modo, o cidadão secularizado também não possui sua verdade como algo absoluto, necessariamente verdadeiro, mas apenas como uma determinada visão de mundo. Já os monoteístas descritos por Harari e por Hume, semelhantes aos cidadãos religiosos atuais descritos por Habermas, por terem uma verdade absoluta e inequívoca, acabam sendo mais propensos a não aceitar um pensamento diferente como algo digno de ser colocado.




    Disso conclui-se que a raiz do problema da intolerância, não apenas religiosa, mas também de qualquer outra forma de convicção político-filosófica, depende da forma como os indivíduos enxergam suas respectivas convicções político-filosófico-religiosas: se tais convicções são tidas como verdades absolutas incontestáveis, será necessário um esforço maior por parte desse cidadão para aceitar o pensamento divergente como algo digno de ser colocado, aceitando, portanto, que o Estado Constitucional estará acima de suas crenças particulares.




    Voltando ao assunto, sobre a passagem do politeísmo ao monoteísmo, Freud afirma que sua origem está no “[...] estabelecimento de relações mais íntimas entre nações diferentes e à construção de um grande império.”65 Afirma o autor:




    Com a união das tribos e dos povos em unidades maiores, os deuses também se organizam em famílias, em hierarquias. Muitas vezes um deles é elevado à categoria de soberano acima de deuses e homens. De maneira hesitante, ocorre então o passo seguinte, de adorar um só deus, e por fim sucede a decisão de conceder todo o poder a um único deus e não tolerar quaisquer outros deuses ao seu lado. Apenas com isso fora restaurada a magnificência do pai da horda primordial, e os afetos que lhe diziam respeito puderam ser repetidos.66




    Ressalta-se que nesse último trecho, quando Freud fala que foi restaurada a magnificência do pai da horda primordial, o autor está se referindo mais uma vez ao Complexo de Édipo67.




    Harari, mais uma vez divergindo de Freud, defende que esse caráter missionário - e muitas vezes até mesmo violento - das religiões monoteístas, é o que consiste no fator responsável para o atual prevalecimento do monoteísmo, na crença dos seres humanos68. “Mas, assim como o animismo continuou a sobreviver no interior do politeísmo, o politeísmo também continuou a sobreviver no interior do monoteísmo.”69 Portanto, “As religiões monoteístas expulsaram os deuses pela porta da frente com muito barulho, para em seguida aceita-los de volta pela janela lateral. O cristianismo, por exemplo, desenvolveu seu próprio panteão de santos, cujos cultos pouco diferiam dos cultos aos deuses politeístas.”70




    Feita essa breve explicação psicológica, sociológica e filosófica sobre a formação e o desenvolvimento das religiões, de sua forma anímica ao monoteísmo, seguiremos à análise histórico-política sobre a relação entre a Religião e o Estado, desde a antiguidade até o atual Estado Constitucional. Perceberemos que o desenvolvimento dessa relação acaba por confundir-se com o próprio desenvolvimento do Direito Constitucional.




    1.3 ANTIGUIDADE




    Os historiadores consideram a Antiguidade como sendo o período compreendido entre a invenção das letras, cerca de 4.000 a.C., até a queda do Império Romano do Ocidente, em 476 d.C.




    Segundo Paulo Bonavides, “[...] o Estado na Antiguidade é a Cidade, condensação de todos os poderes. Da Cidade se irradiam as dominações, as formas expansivas de poder e força.”71 No Ocidente, portanto, o Estado Antigo reduzia-se à “[...] onipotência consuetudinária do Direito ao fazer suprema, em certa maneira, a vontade do corpo social, qualitativamente cifrado na ética teológica da pólis grega ou no zelo sagrado da coisa pública, a res publica da civitas romana.” (Itálicos do original).72




    Sobre essa cidade da Antiguidade, que detinha uma soberania absoluta, Numa Denis Fustel de Coulanges publica o clássico A Cidade Antiga73 em 1864, onde analisa principalmente o desenvolvimento das instituições políticas na Grécia e Roma antigas e também traz contribuições interessantes para o debate sobre a formação da religião. O autor inicia sua obra explicando que, na Antiguidade, a religião predominante, além de politeísta (como já explicado acima), era também doméstica. “Toda essa religião limitava-se ao círculo de uma casa. O culto não era público. Pelo contrário, todas as cerimônias, eram realizadas apenas pelos familiares.”74 Aqui, “[...] não havia nem regras uniformes, nem ritual comum. Cada família tinha a mais completa independência.”75 Cada família “[...] tinha seus deuses; cada deus protegia apenas uma família, e era deus apenas de uma casa.”76 Portanto, “O que unia a família antiga é algo mais poderoso que o nascimento, que o sentimento, que a força física: é a religião do fogo sagrado e dos antepassados. [...] A família antiga é mais uma associação religiosa que uma associação natural.”77




    Afirma ainda o autor que não apenas a família, mas também “A idéia de propriedade privada fazia parte da própria religião.”78 “Como cada família tinha seus deuses e seu culto, devia ter também seu lugar particular sobre a terra, seu domicílio isolado, sua propriedade.”79 Portanto, religião doméstica, família e direito de propriedade, foram “[...] três coisas que tiveram entre si, na origem, uma relação evidente, e que parecem ter sido inseparáveis.”80 Inclusive, “[...] o direito de propriedade, assim estabelecido, foi muito mais completo e mais absoluto em seus efeitos, do que poderia ser em nossas sociedades modernas, onde se baseia sobre outros princípios.”81 82




    Ressalta Fustel de Coulanges que a religião era doméstica porque a sociedade humana ainda não tinha alcançado um grau maior de complexidade. “Os tempos em que o homem não acreditava senão nos deuses domésticos, é também o tempo em que não existiam senão famílias.”83 Com o decorrer da história, porém, apesar dessa religião doméstica proibir duas famílias de fundirem-se, passou-se a “[...] ser possível que várias famílias, sem nada sacrificar de sua religião particular, se unissem pelo menos para a celebração de outro culto, que lhes fosse comum. E foi o que aconteceu.”84 Assim, as famílias, além de manterem seus cultos domésticos, passaram também a conceber um deus em coletividade com outras famílias.




    Fustel de Coulanges identifica, entre os antigos, a existência de duas religiões diferentes: uma, “[...] tinha por objeto os antepassados, e por principal símbolo o lar; ela é que constituiu a família e estabeleceu as primeiras leis.”85 Ela “[...] tomava seus deuses da alma humana.”86 Porém, havia também outra religião, oriunda de outros ramos, que tomava seus deuses da natureza física. “O homem dos primeiros tempos estava continuamente à frente da natureza [...]. Sentia a todo o momento a própria fraqueza, e a incomparável força de tudo o que o rodeava.”87 Portanto, “Esse sentimento, não o conduziu imediatamente à concepção de um deus único, senhor de todo o universo, porque ele não tinha ainda a idéia do universo. [...] Aos primeiros olhares que lançou sobre o mundo exterior, o homem o imaginou como uma espécie de república confusa, na qual forças rivais guerreavam ente si.”88




    Apesar de não se saber qual dessas duas religiões surgiu primeiro, “[...] o que é certo é que uma, a dos mortos, tendo sido fixada em uma época muito longínqua, continuou imutável em suas práticas, enquanto seus dogmas desapareciam aos poucos; a outra, a da natureza física, foi mais progressiva, e se desenvolveu livremente através das idades, modificando pouco a pouco suas fábulas e doutrinas, e aumentando continuamente sua autoridade sobre o homem.”89 Essa segunda religião, da natureza física, portanto, “[...] estava de inteiro acordo com o estado social dos homens. Ela teve por berço a família, e ficou mais tempo confinada dentro desse horizonte restrito. Mas se prestava melhor que os cultos dos mortos para os futuros progressos da associação humana. [...] Nenhuma lei rigorosa se opunha a que cada um desses cultos se propagasse; [...] os homens deviam chegar invisivelmente a perceber que o Júpiter de uma família era, no fundo, o mesmo ser, ou a mesma concepção que o Júpiter de outra [...]”90. Muitas vezes, esses deuses da natureza, inclusive, tomavam a forma humana91.




    Foi justamente a união desses cultos, inicialmente tribais, que formou as cidades. “Assim, a sociedade humana, nessa raça, não cresceu como um círculo, que se estenderia pouco a pouco, vencendo progressivamente. Pelo contrário, são pequenos grupos, há muito constituídos, que se agregam uns aos outros.”92 Entre os antigos, uma cidade “[...] não se formava com o tempo, pelo lento crescimento do número de homens e das construções. Fundava-se uma cidade de um só golpe, inteiramente, em um dia [por meio de um culto religioso].”93 Essas cidades, assim como as famílias, eram isoladas, independentes entre si. “Entre duas cidades vizinhas havia algo mais instransponível que uma montanha: era a série de limites sagrados, [...] a barreira que cada cidade levantava entre os estrangeiros e seus deuses.”94




    Em suma, conforme essa breve explanação de Fustel de Coulanges, pode-se afirmar que, na Antiguidade, as primeiras religiões, além de politeístas, eram restritas ao espaço doméstico, consistindo na base da união familiar e da propriedade privada. A união desses cultos entre diferentes tribos foi o fator responsável para a fundação das primeiras cidades, isoladas por sua religião.




    Nessas cidades, não havia a liberdade dos modernos, descrita acima por Benjamin Constant. “O homem nada tinha de independente. Seu corpo pertencia ao Estado, e destinava-se à sua defesa [...]”95. Os antigos “[...] não conheciam nem a liberdade da vida particular, nem a liberdade de educação, nem a liberdade religiosa.”96




    Para Fustel de Coulanges, o desaparecimento desse regime político, que vigorou durante muito tempo, principalmente, na Grécia e na Itália, deve-se a duas causas principais, que ocorreram durante os cinco séculos que precederam a Era Cristã: “Uma pertence à ordem dos fatos morais e intelectuais, outra à ordem dos fatos materiais; a primeira é a transformação das crenças, a segunda é a conquista romana.”97




    Inicialmente, com relação à transformação das crenças, as divindades da natureza, “[...] depois de se tornarem divindades da cidade, transformaram-se ainda uma vez. [...] Compreendeu-se então que os deuses não pertenciam mais a uma família ou cidade, mas que todos pertenciam ao gênero humano, e velavam pelo universo.”98 “Assim, lenta e obscuramente, foi sendo feita uma revolução intelectual. [...] Aconteceu então que, sem que as práticas fossem modificadas, as crenças se transformaram, e a religião doméstica e municipal perdeu todo o domínio sobre as almas.”99




    Com relação à conquista romana, Fustel de Coulanges explica que “A sabedoria de Roma consistiu, como toda sabedoria, em se aproveitar das circunstâncias favoráveis que surgiam.”100 O caráter singular de suas conquistas consiste em sua habilidade “[...] de se unir pelo culto e pelo sangue a tudo o que a rodeava.”101 “Roma é a única cidade que soube aumentar a população por meio da guerra. [...] Roma unia-se a tudo o que vencia. Trouxe para dentro de seus muros os habitantes das cidades vencidas, transformando-os pouco a pouco em romanos.”102 103




    As conquistas romanas contribuíram para a extinção do velho regime municipal e vice-versa. O patriotismo foi mudando de natureza e perdendo sua religiosidade. “Não se amava mais a pátria por sua religião e seus deuses, mas somente por suas leis, por suas instituições, pelos direitos e segurança que proporcionavam a seus membros.”104 “Destarte, o patriotismo municipal foi se enfraquecendo, até desaparecer.”105 Com a lenta transformação das ideias, “[...] todas as cidades, pouco a pouco, foram desaparecendo, e a cidade romana, a última a ficar de pé, também se transformou a ponto de se tornar a reunião de uma dúzia de povos grandes sob um único senhor.”106




    Contudo, o fato é que “Enquanto durou a república, ninguém imaginou que os romanos e os outros povos pudessem formar uma só nação. [...] Roma não conhecia senão duas espécies de vínculo: a submissão ou a aliança.”107 “A liberdade municipal e o império de Roma eram coisas inconciliáveis; a primeira não passava de aparência, de uma mentira, um passatempo bom para entreter os homens.”108 Roma não chegou a criar uma Constituição para as cidades conquistadas, exercendo, durante muito tempo, poder onipotente, ilimitado, sobre elas109. Portanto, “[...] os povos, à medida que entravam no império romano, perdiam sua religião municipal, seu governo, seu direito privado.” (Itálicos do original).110




    O cenário, porém, foi modificando-se aos poucos. Como afirma Fustel de Coulanges, “[...] oito ou dez gerações andaram suspirando pelo direito de cidadania romana, e tudo o que tinha algum valor o havia conseguido, apareceu um decreto imperial que o concedeu a todos os homens livres, sem distinção.”111 Esse decreto, ressalva-se, apenas formalizou um fato já concretizado112. Assim, cai o regime municipal, unificando-se a pátria, o governo e o Direito romano113.




    Fica claro então que a lenta transformação das crenças religiosas, de modo que os deuses outrora pertencentes apenas à cidade passaram a pertencer à universalidade, juntamente com as conquistas romanas e a desajeitada incorporação ao império dos povos conquistados, contribuíram para que o patriotismo perdesse seu caráter religioso. Esse contexto foi favorável ao surgimento do Cristianismo, como será demonstrado a seguir.




    1.4 SURGIMENTO DO CRISTIANISMO




    Com a aliança entre a religião, o direito e a política não mais tão forte assim, surge o Cristianismo, religião que teve como grande peculiaridade colocar o divino fora da natureza visível – e até mesmo acima dela. Explica Fustel de Coulanges que “O cristianismo trazia ainda outras novidades. Não era a religião doméstica de uma família, a religião nacional de uma cidade ou de uma raça. [...] Desde o início, chamara a si a humanidade inteira.”114 Na mesma linha, Francisco Tomazoli da Fonseca: “Enquanto nas outras religiões antigas a divindade se relacionava com a comunidade organizada, o Deus cristão relaciona-se diretamente com os indivíduos que nele creem.”115




    Sobre o surgimento do monoteísmo, Yuval Noah Harari explica que a primeira religião com essa característica de que se tem notícia surgiu no Egito antigo, em 1350 a.C116. Em seguida, “Aqui e ali, o politeísmo continuou a dar origem a outras religiões monoteístas, mas elas permaneceram marginais, sobretudo porque foram incapazes de condensar sua própria mensagem universal.”117 O judaísmo, por exemplo, durante a maior parte de sua existência, não chegou a ser uma religião missionária, limitando-se à “[...] minúscula nação judaica e na obscura terra de Israel.”118




    Sobre as bases judaicas do Cristianismo, Fábio Carvalho Leite afirma que “A separação do judaísmo resultou de um processo complexo e controverso, mas fundamental para distinguir o cristianismo de uma mera seita judaica.”119 Inicialmente, o autor lembra que, ao contrário do que muitos imaginam, a vida de Jesus “[...] se desenvolveu sem qualquer rompimento com o judaísmo. Jesus fora uma novidade, mas uma novidade dentro do mundo judaico. [...] O universo judaico era, naquela época, bastante diversificado, comportando diferenças e divergências internas que, por mais expressivas que fossem, não chegaram a comprometer a religião.”120




    O início das divergências ocorreu no Concílio de Jerusalém, ocorrido em 49, que foi convocado, inicialmente, para “[...] discutir questões relativas à necessidade de se impor a circuncisão aos povos aos quais se dirigiam, o que era defendido pelos judeus-cristãos, mas contestados por apóstolos como Paulo (e que dificultaria o expansionismo da doutrina de Jesus) [...]”121. Depois, esse concílio acabou revelando “[...] divergências maiores do que aquelas que justificaram a sua convocação – e estas divergências, resultantes de interpretações sobre a doutrina de Jesus, é que revelaram já certa dificuldade de conciliação com o judaísmo.”122 Portanto, “Embora o Concílio tenha sido concluído de forma consensual sobre a questão relativa à circuncisão dos povos gentílicos, os debates revelaram uma interpretação radical da doutrina de Jesus e um apóstolo [Paulo de Tarso] decidido a militar em nome desta interpretação.”123




    Após a morte de Jesus, a ausência de liderança da doutrina cristã foi preenchida principalmente por Paulo de Tarso, que adotava uma interpretação sobre essa doutrina que a distanciava do Judaísmo basicamente por não se encaixar no estrito legalismo da religião judaica. Nesse esteio, afirma Fábio Carvalho Leite:




    Se, para o judaísmo, a salvação dependeria tanto da observância das leis como das obras realizadas em vida, para o cristianismo, segundo Paulo, a salvação só seria alcançada por meio do amor, do sacrifício e da fé em Jesus Cristo (em sua morte e ressurreição). [...] Desse modo, embora o cristianismo não rompesse com o monoteísmo judaico, sua compreensão de Deus como um ser todo-poderoso era revolucionária.124




    Portanto, o Cristianismo pregado por Paulo de Tarso, ao contrário do judaísmo, não exigia regras tão estritas, mas, apenas a fé em seu messias. Explica ainda Carvalho Leite que essa nova “teologia de Paulo” “[...] permitiu uma pregação evangélica de caráter universalizante de uma forma que o judaísmo dificilmente poderia ter experimentado.”125




    Harari, no mesmo sentido, explana que um importante avanço da doutrina cristã, com Paulo de Tarso, consiste em seu caráter de religião universal, e não apenas de um povo específico:




    [...] um dos primeiros líderes da seita, Paulo de Tarso, ponderou que, se o poder supremo do universo tem interesses e inclinações, e se Ele se deu ao trabalho de incarnar e morrer na cruz para a salvação da humanidade, então isso é algo que deve ser comunicado a todos, e não só aos judeus. Portanto, era necessário difundir a boa palavra – o evangelho – sobre Jesus para o mundo inteiro.126




    Em suma, o Cristianismo, que se originou do Judaísmo, mas conteve regras menos rígidas, foi propagado por Paulo de Tarso como uma religião universal, pregando a salvação por meio do amor e da fé mais do que por qualquer outro meio, o que consistiu em algo inédito nas religiões de até então.




    O Cristianismo surgiu no auge do Império Romano, onde a religião oficial, como já exposto acima, “[...] repousava sobre bases totalmente distintas daquelas que caracterizavam o cristianismo já àquela época.”127 Como afirma Tomazoli da Fonseca, de 30 a 64 houve uma convivência pacífica entre o Império Romano e os cristãos, já que os romanos costumavam ser tolerantes com as religiões de seus súditos. “Todavia, o crescimento do número de cristãos proporcionou uma animosidade, uma intolerância religiosa tão grande que nasceu a perseguição estatal contra os cristãos primitivos.”128




    Nesse sentido, explica Jónatas E. M. Machado que o caráter revolucionário do Cristianismo, ao estabelecer a relação entre o homem e Deus de forma pessoal apenas, valorizando a liberdade e responsabilidade individual, “[...] colocam o Cristianismo em rota de colisão, já com o fatalismo da antiguidade, já com as práticas coercivas no plano político-moral.”129 Logo, “Os primeiros séculos depois de Cristo vão ser marcados, alternadamente, por medidas discriminatórias e duras perseguições às mãos de diversos imperadores. Templos e livros são destruídos. Os cristãos que se recusam a oferecer sacrifícios pagãos são condenados à morte.”130




    Além das perseguições, os primórdios do Cristianismo foram marcados por uma ausência de organização política e jurídica. Nas palavras de António Manuel Hespanha:




    Nos tempos apostólicos, os cristãos alimentaram a esperança de poder resolver quer os problemas de disciplina interna da Igreja, quer as relações entre os crentes, apenas com base na palavra de Deus, nos ensinamentos de Cristo e nas exigências do amor fraternal. O caráter clandestino do cristianismo nos seus três primeiros séculos tornava, de resto, praticamente impossível a existência de aparelhos jurídicos e judiciários. A Igreja curava, então, mais da difusão da Palavra (dos dons “proféticos”) do que das matérias organizativas e disciplinares.131




    Entretanto, como ressalva Carvalho Leite, após a morte de Cristo, aos poucos o Cristianismo foi se desenvolvendo institucionalmente, tendo encerrado “[...] o século III com uma organização bem definida, estável e forte: a Igreja, agora representada pelo bispo de Roma.”132 Em face da dimensão que a religião cristã foi adquirindo, confundindo-se muitas vezes com o próprio Império Romano, Roma acabou mudando radicalmente seu tratamento com a religião cristã, que saiu da condição de religião perseguida à de religião oficial. Afirma o autor:




    Diante de uma religião que havia se tornado, sob vários aspectos, uma imagem do próprio império – universal, ecumênica, ordenada, internacional, multirracial, legalista, burocrática, incluindo em seus quadros verdadeiros governantes locais (bispos) -, caberia a Roma optar por um dentre dois caminhos extremos em relação à Igreja: o extermínio ou a aceitação. E ambos, sucessivamente, foram experimentados, tornando impressionante, embora não incrível, a mudança brusca da condição do cristianismo junto ao Império Romano: de religião perseguida a religião oficial.133




    Inicialmente, em 313, o Imperador Constantino promulgou o Édito de Milão, que, nas palavras de Evaristo Eduardo de Miranda, “[...] proclamou não somente o fim das perseguições aos cristãos, que já vinha ocorrendo em diversas regiões do império romano, mas deu aos fiéis dessa nova religião o direito de culto e de não honrar o imperador como uma divindade.”134 Esse Édito foi aplicado não apenas ao Cristianismo, mas “[...] a todos os cultos, greco-romanos, judeus, orientais e mesmo ao culto imperial. Constantino foi mais tolerante com os outros cultos do que os próprios cristãos de seu tempo.”135 Além disso, “Não se institucionalizou uma sociedade plurirreligiosa, mas uma coexistência pacífica em que o império buscou sua unidade e se engajou progressivamente na via da cristianização. Não pela força. Não imediata. Mas, pela persuasão e por uma expansão na conquista de almas. Nisso, a cristianização visou à unidade do império e à universalização de seus valores.”136 Em seguida, como explica Tomazoli Fonseca, “De 380 a 476, sob a égide do Edito de Constantinopla, o cristianismo se torna a religião oficial do Império Romano, conforme decreto do Imperador Teodósio I. De 420 a 490 d.C., sobre os fundamentos agostinianos a respeito da política, fica o poder temporal (estatal) subordinado ao poder espiritual (Religião) cabendo ao Estado a dilatação do culto e a defesa da Igreja.” (Itálico acrescido).137




    Como explica Jónatas Machado, com a alçada do Cristianismo à religião oficial de Roma, agora “O imperador autoproclama-se, doravante, o supremo moderador nas relações entre a Igreja e a civitas.” (Itálico do original).138 “Ele alicerçava a legitimidade do seu poder num princípio teológico-político e na prossecução de uma ideal ético-cristão, apresentando-se, por esse motivo, as funções públicas cada vez mais confundidas com as religiosas.”139




    No que se refere aos não-cristãos, Machado explica que “O paganismo, considerado sacrilégio, e os desvios mais graves à ortodoxia, são punidos com a pena capital. É ainda ordenada a destruição de todos os locais e objectos do culto pagão, sendo os seus bens confiscados e atribuídos às igrejas.”140 Portanto, a Igreja Cristã mudou o seu status de religião perseguida ao de religião perseguidora. Começa assim “[...] a tradição, cujos efeitos ainda hoje se fazem sentir, de proteger a Igreja Católica à custa do sacrifício da liberdade das outras crenças.”141




    Sobre os “fundamentos agostinianos”, citado mais acima por Tomazoli Fonseca, nos quais o Poder Estatal se subordina ao Poder Espiritual, tais estão presentes no clássico A Cidade de Deus, de Santo Agostinho, que demorou 13 anos para ser escrita, tendo sido finalizada em 426142. Como explica Carvalho Leite, essa obra se pauta “[...] na ideia de que o homem é cidadão de duas cidades, a celeste e a terrena, representando o bem e o mal, e que a história humana se desenvolve a partir da luta entre ambas, entre o pecado do homem e a salvação de Deus.”143 144 Dessarte, “[...] a cidade terrena somente encontraria sua redenção na medida em que servisse à cidade de Deus, incorruptível.”145




    Afirma Santo Agostinho:




    Assim como a alma é a vida da carne, assim também Deus é a vida bem-aventurada do homem, conforme dizem as Sagradas Escrituras dos Hebreus:




    Feliz o povo cujo Deus é o próprio Senhor [146]




    Portanto, desgraçado povo o que desse Deus está afastado. (Itálicos do original).147




    Jónatas Machado, analisando a obra agostiniana, afirma que sua importância histórica deveu-se ao fato de ela não apenas trazer discussões no campo abstrato e espiritual, mas também tratar de questões político-sociais, apresentando uma visão pessimista do homem que seria compensada com o otimismo teológico na história da sua salvação:




    A importância histórica dessa obra deveu-se, provavelmente, não somente à riqueza e profundidade do seu conteúdo teológico, como também à sua referência constante às circunstâncias concretas e terrenas em que se desenvolve a trama da existência humana. Sem nunca resvalar para um discurso puramente especulativo e espiritualizante, ela detem-se sobre as instituições políticas e o processo do seu desenvolvimento, concluindo que na cidade dos homens, dominada pelo pecado, a política constitui um remédio realista e temporário cuja função é, essencialmente, evitar a magna latrocínia. Na obra de Agostinho, o pessimismo antropológico é devidamente compensado com o optimismo teológico que caracteriza a história da salvação.” (Itálicos do original).148




    Segundo Carvalho Leite, “Esta doutrina, conduzida para o campo político, viria a representar a prevalência da Igreja, enquanto manifestação institucional da Cidade de Deus, sobre os impérios da época, que figuravam como a cidade dos homens. E, diante do vazio político-institucional deixado pela queda do Império Romano, a doutrina agostiniana revelou-se adequada aos propósitos da construção de uma unidade político-espiritual de supremacia eclesiástica [...]”149.




    Em suma, o Cristianismo, devido à sua doutrina revolucionária, acabou sendo vítima de perseguições do Estado romano em seus primeiros séculos, sendo uma religião clandestina. Aos poucos, porém, essa religião foi institucionalizando-se, tendo, no século IV ganhado o status de religião oficial do Império Romano, e retirado do imperador sua condição de divindade. Após a queda do império, inclusive, a religião cristã, com base na doutrina agostiniana, acabou preenchendo o vazio deixado pela falta de unidade política.




    Sobre as consequências do Cristianismo nas relações entre os governos e as religiões dos Estados, Fustel de Coulanges explica que “[...] Jesus Cristo ensina que seu império não é deste mundo. Separa a religião do governo.”150 Segundo a Bíblia, no Evangelho de Mateus, Cristo ensinou: “Pois devolvam a César o que é de César, e a Deus o que é de Deus.”151 Trata-se, portanto, da primeira vez que se distingue nitidamente Deus do Estado, tornando o direito e a política mais independentes (o direito à propriedade, por exemplo, já não era mais embasado na religião, mas, no trabalho)152.




    De forma um pouco diferente de Fustel de Coulanges, Marco Aurélio Lagreca Casamasso explica que “Diferentemente do que poderia sugerir uma conclusão precipitada, as ideias de separação, de autonomia e liberdade que se depreendem das palavras de jesus em Mateus 22:21, não implicam na doutrina cristã expressão nos textos bíblicos, o reconhecimento da existência da igualdade e equilíbrio entre a religião e a política.”153 Nesse sentido, a Epístola aos Romanos, escrita por Paulo de Tarso, no capítulo 13, dispõe: “Submetam-se todos às autoridades constituídas, pois não há autoridade que não venha de Deus, e as que existem foram instituídas por Deus. Quem se opõe à autoridade, se opõe à ordem estabelecida por Deus. Aqueles que se opõem, atraem sobre si a condenação.”154 Logo, seguia-se o princípio non est potestas nisi a deo (não há autoridade que não seja Deus), que “[...] revela a ordem hierárquica e pretendida e estabelecida por deus, qual seja, a de que o poder político deve submeter-se à sua vontade, que doravente será representada, neste mundo, pela Igreja.”155




    Fica claro, então, que, não obstante as famosas palavras do livro de Mateus tenham indicado e legitimado a existência de duas esferas de ação humanas distintas, cada qual com suas regras e competências exclusivas, tal distinção “[...] não demonstrou, em tese, estar disposta a instaurar e a consagrar a plena autonomia da política, já que a religião cristã, ao menos em última instância, acabou impondo-se como referência legitimadora para os governantes, cujos atos passaram a ser questionados, freados e limitados com base na força dos valores cristãos.” (Itálicos acrescidos).156 Contudo, como explica Heloísa Sanches Querino Chehoud, “Mesmo assim, essa primeira separação entre a religião e o Estado deve ser comemorada – mesmo que moderadamente apenas -, já que ela foi o primeiro passo rumo à dissociação definitiva ente Igreja e Estado. [...] a dualidade de hoje só se tornou possível devido a esse primeiro passo.” (Itálicos acrescidos).157




    Preenchendo o vácuo deixado pelo Império Romano Ocidental, e tendo ganhado traços de uma verdadeira instituição política, não respeitando a separação entre a Religião e o Poder Secular, no período da Idade Média “[...] a Igreja era a detentora de todo o poder, fosse político, fosse religioso, alegando tê-lo recebido diretamente de Deus.” (Itálicos acrescidos).158




    1.5 IDADE MÉDIA




    Segundo os historiadores, a Idade Média corresponde ao período compreendido entre a queda do Império Romano do Ocidente, em 476, e a tomada de Constantinopla, pelos turcos, em 1453.




    Para o historiador inglês Edward Gibbon, a principal causa da queda do Império Romano do Ocidente foi sua extensão:




    [...] o declínio de Roma foi a natural e inevitável consequência da grandeza imoderada. A prosperidade fez com que amadurecesse o princípio de decadência; as causas de destruição se multiplicaram com a extensão das conquistas; e tão logo o tempo ou os acidentes removeram os sustentáculos artificiais, a estupenda estrutura desabou sob seu próprio peso. A história de sua ruína é simples e óbvia; em vez perguntar por que o império romano foi destruído, devemos antes surpreender-nos de ele ter durado tanto.159




    Em 476, os hérulos invadiram Roma já enfraquecida e destituíram Rômulo Augusto, o último Imperador Romano. Depois disso, o Império Romano do Ocidente desintegrou-se, e as terras que faziam parte dessa porção foram ocupadas por diferentes povos germânicos. Devido à queda do referido império e ao fortalecimento do Poder dos feudos, “[...] toda a Idade Média, com sua organização feudal levantada sobre as ruínas do Império Romano, viria em certa maneira a arrefecer a concepção de Estado.”160 Contudo, como já explanado mais acima, esse vácuo político e jurídico deixado pela ausência do Estado foi preenchido pela Igreja161.




    Explica Jónatas Machado que, com base na supracitada obra de Santo Agostinho, a Igreja Católica estabeleceu unidade à pluralidade feudal, por meio do dualismo gelasiano:




    Só a Igreja Católica estava em condições de preencher o vazio político e cultural deixado pelo império romano e de reconduzir a pluralidade feudal a uma unidade de sentido. Durante a Idade Média o dualismo gelasiano vai ter uma profunda influência, a qual será reforçada por uma leitura político-institucional da obra de Agostinho, o augustinismo político, contra um pano de fundo constituído pela tradição imperial de publicização da religião, panteão aberto e culto do Imperador. (Itálicos do original).162 163




    Sobre o dualismo gelasiano, o Papa Gelásio (492-496) adotou a “doutrina das duas espadas”, que reconhecia duas autoridades pelas quais o mundo era governado: a autoridade sagrada e o poder real, sendo que esta subordina-se àquela164. Essa doutrina surgiu como princípio para o Sacro Império Romano-Germânico do Ocidente165. Como explica Jónatas Machado, a Igreja chegou até mesmo a sustentar que o Papa, além de ser sucessor de Pedro, seria também sucessor de César, tendo forjado documentos para comprovar uma doação que Constantino que teria feito a ela166.




    Do ano 800 ao 1080, ocorre o integralismo medieval, com a coroação do Imperador Romano-Germânico Carlos Magno, pelo Papa Leão III, em 800, fortalecendo ainda mais essa doutrina, de modo que, à autoridade moral da Igreja, passa-se a reconhecer caráter jurídico167. Consagra-se então o Direito Canônico, destacando-se nele a elaboração, pelo Monge Graciano, do Decretum Gratiani, de uma compilação de aproximadamente 4.000 textos de relevância jurídica, que recebeu sucessivas atualizações, até o final do século XV168.




    Avançando-se no estudo, explica Jérôme Baschet que “[...] desde a segunda metade do século IX os laços de fidelidade que sustentavam a aparente unidade imperial revelam-se cada vez mais frágeis e as entidades territoriais confiadas à alta aristocracia local afirmam sua crescente autonomia.”169 Dessa forma, segundo Daniela Jorge Milani, “Os feudos se tornaram pequenos Estados, nos quais a Igreja se fez presente especialmente por meio da Cavalaria, onde, através dos rituais e ética cavalheiresca, introduziam-se valores cristãos.”170 No regime feudal havia “[...] o clero, como classe superior e responsável pelo aspecto religiosa, em seguida a aristocracia guerreira e, por fim, o povo camponês, trabalhador”171, bem como havia também uma classe excluída do sistema, que foi a burguesia, “[...] sedenta de liberdade, caracterizada por mercadores e mestres de ofício.”172




    Portanto, como aponta Heloísa Sanches Querino Chehoud, no cenário da Alta Idade Média, “O clero exercia grande poder nos planos cultural, social e econômico, e acabou por adquirir inigualável relevância ao poder dos monarcas.”173 Nesse cenário, de libertas ecclesiae (liberdade eclesiástica), a Igreja justificava seu poder, afirmando “[...] que o Estado e a Igreja devem atuar de forma coordenada, consistindo o Estado num instrumento para ajudar a Igreja na realização das suas superiores liberdades sobrenaturais.”174




    Sobre a libertas ecclesiae, Jónatas Machado explica que ela consiste nas “[...] prerrogativas da Igreja Católica derivadas da sua pretensão teológica exclusiva de corporizar a verdade objetiva.”175 Tratava-se, então, não de uma Liberdade Religiosa, mas de uma Liberdade na Religião, suportada pelo seguinte silogismo: “[...] só a verdade tem direitos; só a Igreja Católica tem a verdade; logo, só a Igreja Católica tem direitos.”176




    Em suma, no primeiro milênio, após a queda de Roma, a Europa Ocidental caracterizou-se pela descentralização governamental e por um forte domínio da Igreja Cristã sobre a política e sobre o Direito. A sociedade feudal era marcada pelas classes do clero, da aristocracia, do campesinato, bem como da classe excluída da burguesia, até então esquecida, mas que viria a protagonizar as revoluções da Idade Moderna.




    Segundo Fábio Konder Comparato, o cenário começa a mudar “A partir do século XI, [quando] delineia-se uma clara tendência, em toda a Europa Ocidental, no sentido da centralização do poder, tanto na sociedade civil quanto na eclesiástica.”177 Inclusive, “[...] mesmo na Europa feudal, foi-se afirmando, rapidamente, a predominância de um dos suseranos sobre os outros [...], o rei passava a destacar-se, dentre os senhores feudais, como o primeiro entre todos os suseranos.”178




    Na Igreja, a revolução gregoriana, protagonizada pelo Papa Gregório VII, que ascendeu ao trono pontifício em 1073, “[...] deu início a uma prolongada contenda entre o imperador e o papa quanto à supremacia universal.”179 Além disso, os senhores feudais também se manifestaram contra a tendência de instituição de um poder real soberano, “[...] em declarações e petições sucessivas [...]”180.




    Nesse contexto, no século XII, o Rei João Sem-Terra, da Inglaterra, trava uma disputa com um rival pelo trono, na qual, além ter sofrido uma derrota militar “[...] do rei francês, Filipe Augusto, contra o ducado da Normandia, pertencente ao monarca inglês por herança dinástica [...]. Tais eventos levaram o rei da Inglaterra a aumentar as exações fiscais contra os barões, para o financiamento de suas campanhas bélicas. Diante dessa pressão tributária a nobreza passou a exigir periodicamente, como condição para o pagamento de impostos, o reconhecimento formal de seus direitos.”181




    Ao mesmo tempo, o Rei João Sem-Terra entrou, também, em conflito com a Igreja, e saiu mais uma vez derrotado de uma contenda:




    Simultaneamente, João Sem-Terra entrou em colisão com o papado, ao apoiar contra este as pretensões territoriais do Imperador Óton IV, seu sobrinho, em conflito declarado com o rei da França. Ademais, tomando o partido imperial na querela das investiduras em cargos eclesiásticos, o rei inglês recusou-se a aceitar a designação de Staphen Langton como cardeal de Canteburry, sendo por isso excomungado pelo Papa Inocêncio III (que reinou entre 1198 e 1216). Finalmente, pressionado pela Igreja e pela carência de recursos financeiros, João Sem-Terra decidiu submeter-se ao Papa: declarou a Inglaterra feudo de Roma em 1213 e obteve com isso o levantamento de sua excomunhão.182




    A historiadora Jill Lepore descreve bem as atrocidades cometidas pelo Rei João:




    Ele cobrou impostos mais altos do que qualquer outro rei antes dele e acumulou tanto dinheiro em seu castelo, ou fora de seus domínios, que as pessoas tinham muita dificuldade em obter moedas para pagá-lo. Quando seus nobres começaram a lhe dever, ele passou a sequestrar seus filhos. Ele fez com que uma nobre e seu filho morressem dentro da masmorra. Há rumores de que ele tenha ordenado que um de seus secretários de Estado fosse morto por esmagamento.183




    O rei enfrentou resposta a seus atos por meio de revoltas armadas dos barões, que chegaram a ocupar Londres, e, em 1215, foi obrigado a assinar a Carta Magna das Liberdades ou Concórdia entre o rei João e os Barões para a outorga das liberdades da igreja e do Reino Inglês (Magna Carta Libertatum seu Concordiam inter regem Johannem et Barones pro concessione libertatum ecclesiae et regni Angliae), mais conhecida como Magna Carta de 1215, “[...] como condição para a cessação de hostilidades. O documento, cuja primeira cláusula trata da liberdade eclesiástica, foi-lhe apresentado pelo próprio cardeal Stephen Langton, cuja nomeação como primaz da Inglaterra ele recusara. João Sem-Terra, porém, imediatamente após tê-lo assinado, recorreu ao Papa, seu superior feudal e Inocêncio III declarou o documento nulo, pelo fato de ter sido obtido mediante coação e sem o devido consentimento pontifício.”184 Porém, a declaração de nulidade desse documento não impediu que ele fosse ele fosse reafirmado, “[...] com ligeiras alterações, por sete sucessores de João Sem-Terra.”185 186




    Explica ainda Comparato que, “Em que pese a sua forma de promessa unilateral, feita pelo rei, a Magna Carta constitui, na verdade, uma convenção passada entre o monarca e os barões feudais, pela qual se lhes reconheciam certos foros, isto é, privilégios especiais. [...] No caso, não se tratou de delegações de poderes reais, mas sim do reconhecimento de que a soberania do monarca passava a ser substancialmente limitada por franquias ou privilégios estamentais [...]”.187 Trata-se da primeira vez, na história política medieval, em que fica implícito “[...] que o rei acha-se naturalmente vinculado pelas próprias leis que edita.”188




    Esse documento, portanto, apesar de ter contribuído, em um primeiro momento, para reforçar o regime feudal, a longo prazo, carregou em si o germe de sua definitiva destruição. Como explica Comparato, a Carta trouxe a pedra angular da democracia moderna - em que a soberania popular é meramente passiva ou formal, pois o governo é representativo, além de, os poderes governamentais, serem, sempre, limitados, e as liberdades individuais, solenemente afirmadas:




    O sentido inovador do documento consistiu, justamente, no fato de a declaração régia reconhecer que os direitos próprios dos dois estamentos livres – a nobreza e o clero – existiam independentemente do consentimento do monarca, e não podiam, por conseguinte, ser modificados por ele. Aí está a pedra angular da democracia moderna: o poder dos governantes passa a ser limitado não apenas por normas superiores, fundadas no costume ou na religião, mas também por direitos subjetivos dos governados.189




    Dentre as disposições presentes na Magna Carta de 1215, destaca-se para o presente trabalho a cláusula 1190, que reconhece as liberdades eclesiásticas, que apontariam para a futura separação institucional entre a Igreja e o Estado.




    Também na Era Medieval, destaca-se, na Alta Idade Média, o papel do Profeta Maomé (570-632), fundador do Islamismo. Sobre a etimologia da palavra, esclarece Manoel Jorge e Silva Neto que ela mesma já remete à ideia de não separação entre religião e política:




    A palavra islamita significa “submetida a Deus” e islão designa “o mundo dos crentes”, dos que acreditam em apenas uma divindade e seguem um único chefe; logo, a palavra islão tem significado religioso e político. Eis a razão pela qual os Estados islâmicos – tais como o Irã – são essencialmente teocráticos. (Itálico do original).191




    Semelhante ao vazio ocupado pelo Cristianismo após o declínio do Império Romano Ocidental, o Islamismo já surgiu preenchendo o vazio deixado pela fraqueza dos impérios do Oriente Médio. Nas palavras de Fernando Catroga:




    [...] ao invés do que aconteceu com Cristo, Maomé não pretendeu fundar somente uma religião, pois o islamismo, desde os seus primórdios, teve sempre uma dimensão social, política e até militar; característica em parte explicável pelo contexto em que nasceu: a existência de um certo vazio político devido à fraqueza dos impérios seus contemporâneos (o bizantino e o persa).192




    Segundo Jérôme Baschet, “A afirmação progressiva do Ocidente ante o Islão é evidente. Durante a Alta Idade Média, o mundo cristão em seu conjunto está na defensiva, amputado e sob ataque. O Império Islâmico dispõe de uma força esmagadora comparada à de Bizâncio [...]. Aos olhos do Islã, o Ocidente mal existe”193. Porém, em meados do séc. XI, a ideia de reconquista dos territórios dominados pelos islâmicos, por meio de uma contraofensiva ocidental, ganhou corpo194. Como afirma Silva Neto, “O crescimento do Islão provocou a reação da Igreja Católica, que passou a organizar as Cruzadas.” (Itálico do original)195.




    Sobre as Cruzadas, explica Baschet que “O sucesso da cristandade latina é brilhante. Mas a defesa dos territórios conquistados, em um contexto hostil, é difícil [...]. A implantação latina mantém-se sólida por somente um século.”196 Portanto, de um certo ponto de vista, as Cruzadas foram um fracasso, “Entretanto, elas atestam um evidente reequilíbrio de forças. [...] A esse propósito, a historiografia dos países árabes é, sem dúvida, pertinente ao ver nas cruzadas um empreendimento injustificável de conquista e a primeira manifestação do imperialismo ocidental.”197 Além disso, como salienta Silva e Neto, “As Cruzadas tiveram importante papel na consolidação da política unificacionista de diversos países europeus, principalmente de Portugal e Espanha, que se encontravam sob forte domínio muçulmano. Também foi por meio delas que se pôs em marcha o fim do Feudalismo.” (Itálico do orginal).198




    Acerca do Islamismo na atualidade, o jurista alemão Ernst-Wolfgang Böckenförde, em artigo escrito em 2007, afirmou que essa religião estaria imbuída de uma tarefa parecida com a que foi imposta pelo Cristianismo, desde o Iluminismo, sendo interessante que alguns de seus seguidores passassem a questionar a posição que a religião deveria possuir em relação ao Estado, uma vez que este deve ser separado daquela199. Como exemplo de Nações muçulmanas que ainda não realizaram a separação entre a Igreja e o Estado, citam-se a Arábia Saudita - cuja Constituição, no art. 26, dispõe que “O Estado protege os Direitos Humanos de acordo com o Direito Islâmico”200, e no art. 33, imbui ao exército a defesa da religião islâmica -, bem como o Irã - cuja Constituição, em seu art. 1ª, afirma que “O Governo do Irã é uma República Islâmica que a nação do Irã, baseada na sua crença eterna num governo de verdade e justiça do Alcorão, em seguimento à vitoriosa Revolução islâmica [...]”201, e referencia o Alcorão em diversas partes de seu corpo.




    No que refere aos fundamentos do Islamismo, Silva Neto lembra que, ao contrário do que muitos pensam, Maomé, ao morrer, em 632, tendo renovado a espiritualidade do povo árabe, deixou a ideia central do Islã:




    [...] dever de criação de uma sociedade justa e igualitária, na qual os pobres e os fracos seriam tratados com decência e aqui se resume a primeira e mais importante mensagem do Alcorão: é errado acumular riquezas e amealhar fortuna privada e é correto partilhar a riqueza da sociedade de maneira justa, por meio da distribuição do patrimônio pessoal aos necessitados.202




    Silva Neto chama atenção ainda ao fato de que o Islamismo auxiliou na evolução dos Direitos Humanos, no que diz acerca da tolerância religiosa. “Com efeito, Maomé jamais pediu a judeus e cristãos que se convertessem à religião de Alá, a menos que desejassem particularmente [...]”203. O autor registra ainda “[...] que o Alcorão proibia absolutamente o assassinato de meninas quando nasciam e também dava às mulheres direitos legais de herança e divórcio, tendo Maomé revelado a absoluta igualdade moral e espiritual dos sexos.”204




    Sobre o combate ao atual radicalismo islâmico, Silva Neto segue a opinião do filósofo Vladimir Safatle, de que “[...] quanto mais as respostas forem militares, com direito a repetir alianças coloniais, quanto mais o racismo, ou melhor, esse ‘conflito de valores que não é racismo’, dá o tom dos debates, quanto mais se produzem amálgamas entre acolhimento de refugiados fugindo da destruição de seus países e laxismo com terroristas potenciais, mais o Estado Islâmico pode dizer aos jovens que procura vampirizar: ‘Você não têm lugar nessas sociedades, seu ressentimento justifica tudo’.”205 Posiciono-me, neste trabalho, concordando com esse pensamento.




    Voltando ao estudo da Idade Média, em suma, como aponta Jérôme Baschet, a Igreja era a própria forma da sociedade medieval, ligando o feudalismo local ao universalismo: “[...] o Ocidente é um corpo social unificado principalmente pela Igreja. É devido a ela, em primeiro lugar, que o feudalismo não é caracterizado unicamente pela força da inscrição local e do vínculo ao solo, mas pela articulação desse poderoso localismo com uma ampla unidade tendendo ao universalismo.” (Itálicos acrescidos).206




    Porém, como bem esclarece Milani, “Infelizmente, essa ideologia universalista acabou por desembocar num acesso de intolerância e exclusão de outras religiões, no intuito de implantação dos valores cristãos, certamente em razão do ânimo bélico da sociedade da época.”207 No mesmo sentido, Silva Neto afirma que “Consolidado o Cristianismo e a Religião Católica Apostólica Romana como a fé oficial do estado durante a Idade Média, qualquer tentativa de criação de novo segmento religioso ou manifestação de culto de forma distinta dos rituais sacralizados pelos procedimentos católicos era considerada bruxaria ou heresia, e, portanto, duramente castigada.”208




    O cenário começa a mudar no século XV, quando, conforme explanação de Milani, apesar de a Europa já ter se recuperado da Peste Negra e das guerras, “[...] a baixa da guerra e da peste deixou acéfalos os principais feudos da Europa, fazendo com que os reis, se aproveitando da fragilidade momentânea e, com o apoio da burguesia, se apoderassem de todos os reinos particulares para realizar a unificação do Estado, sob seu poder absoluto.”209 Trata-se, portanto, da ascensão do Estado Moderno, que será analisada logo abaixo.




    1.6 O ESTADO MODERNO




    Segundo os historiadores, a Idade Moderna corresponde ao período compreendido entre a tomada de Constantinopla, pelos turcos, em 1453, até a tomada da Bastilha, pelos parisienses, em 1789.




    Heloísa Sanches Querino Chehoud explica que a principal característica do Estado Moderno consiste no fato de ele ser um Estado absoluto, não havendo nenhuma responsabilidade para os atos do soberano:




    O Estado Moderno, também chamado de Estado de Polícia, foi o período marcado pela circunstância de o Estado ser irresponsável- The king can do no wrong -, frase essa que conota o fato de que, em face dos súditos, o príncipe não tinha limites jurídicos. A prerrogativa de editar leis era do rei, que a elas não se submetia. O período é caracterizado pela formação do Estado, com a centralização do poder em torno de um soberano, poder esse ilimitado e não sujeito a controle. (Itálicos do original).210




    Chehoud afirma ainda que “Foi neste período que a separação entre o Estado e a Igreja ficou mais marcante, pois o processo de modernização promoveu a supremacia da política e o recuo da religião, em contraposição ao cenário da Idade Medieval.”211




    Como explica Paulo Bonavides, essa concepção de Soberania absoluta que predominou no Estado Moderno, “[...] vista à luz da filosofia pragmática, que era então a filosofia política do Estado, enquanto ordenamento em gestação, se escorava, com razão objetiva, posto que carente de esteios céticos, nos argumentos da obra de Maquiavel.”212




    O florentino Nicolau Maquiavel, famoso autor que viveu no início da Modernidade, escreveu O Príncipe em 1513, que veio a ser publicado postumamente, em 1532. Nesta obra, Maquiavel apresenta sua famosa tese, de que é melhor, para o príncipe, ser temido a ser amado:




    Um príncipe deverá portanto não se preocupar com a fama de cruel se desejar manter seus súditos unidos e obedientes. [...]




    Contudo, o príncipe deve ser ponderado em seu pensamento e ação, não ter medo de si mesmo e proceder de forma equilibrada, com prudência e humanidade, para que a excessiva confiança não o torne incauto, nem a exagerada desconfiança o faça intolerável.




    Surge daí uma questão: é melhor ser amado que temido ou o inverso? [...] é muito mais seguro ser temido do que amado, quando se tem de desistir de uma das duas. [...] Os homens têm menos receio de ofender a quem se faz amar do que a outro que se faça temer; pois o amor é mantido por vínculo de reconhecimento, o qual, sendo os homens perversos, é rompido sempre que lhes interessa, enquanto o temor é mantido pelo medo ao castigo, que nunca te abandona. (Negritos acrescidos).213




    Ainda na obra O Príncipe, Maquiavel realiza uma análise do Estado da Alta Idade Média e conclui que somente os Estados que têm por base a religião são seguros e felizes:




    Agora, resta-nos somente discorrer sobre os principados eclesiásticos, cujas dificuldades são todas anteriores à sua posse, porque se conquistam ou por virtù ou por fortuna e sem uma nem outra se mantêm, pois têm por base antigas instituições religiosas, de tamanho poder e natureza tal, que conservam seus príncipes no poder, qualquer que seja o modo como procedam e vivam. [...] Logo, só estes principados são seguros e felizes. (Itálico do original).214




    Essa noção de Maquiavel de que o soberano deve se pautar no Direito Divino, que influenciou o Estado da Modernidade, também foi defendida pelo autor em outra obra, Comentários sobre a Primeira Década de Tito Lívio, que compreende escritos de 1513 a 1519, onde o florentino analisa questões enfrentadas pelos antigos romanos. Maquiavel, nas palavras de Marco Aurélio Lagreca Casamasso, “[...] avalia a dupla potencialidade da religião no mundo da política: a de operar como instrumento indispensável para a fundação e permanência das sociedades políticas e a de deslegitimar os Estados.”215




    Segundo Maquiavel, a religião é necessária para manter a estabilidade e a continuidade dos impérios, posto que, diferente da glorificação de um príncipe específico, a glorificação de uma religião por um povo é mais duradoura:




    Se a observância do culto divino é a fonte da grandeza dos Estados, a sua negligência é causa da ruína dos povos. Onde não exista o temor a Deus o império sucumbirá, a menos que seja sustentado pela fé de um príncipe capaz de se apoiar na religião. Mas, como a vida de um príncipe não é duradoura, o Estado inevitavelmente se arruinará logo que lhe falte o apoio de suas virtudes. De onde se vê que os governos cuja sorte depende da sabedoria de um só homem têm curta duração, porque sua virtude se extingue com a vida do príncipe [...]216




    Para o autor, para que a religião cumpra seu papel de manter a coesão e a civilidade de um povo, é necessário que se adote uma interpretação adequada sobre ela. Nesse sentido, como explica Lagreca Casamasso, “[...] o autor florentino não deixa de denunciar os efeitos deletérios causados pelos rumos tomados pelo cristianismo, que, tendo desprezado o mundo terrestre – real e imperfeito -, em favor do mundo celestial – ideal e perfeito -, acabou provocando a derrocada de Estados.”217




    Maquiavel afirma, inclusive, que a má interpretação do Cristianismo contribuiu para a ruína de Roma, devido à pregação apenas de valores relacionados à humildade, tendo ignorado a importância de amar e honrar a pátria. Por isso, essa interpretação “covarde” da fé cristã teria feito os homens perderem a fibra:




    As religiões antigas, por outro lado, só atribuíam honras divinas aos mortais tocados pela glória mundana, como os capitães famosos, ou chefes de Estado. Nossa religião, ao contrário, só santifica os humildes, os homens inclinados à contemplação, e não à vida ativa. [...] Se a nossa religião nos recomenda hoje que sejamos fortes, é para resistir aos males, e não para incitar-nos a grandes empreendimentos.




    Parece que esta moral nova tornou os homens mais fracos, entregando o mundo à audácia dos celerados. Estes sabem que podem exercer sem medo a tirania, vendo os homens prontos a sofrer sem vingança todos os ultrajes, na esperança de conquistar o paraíso.




    [...] se se levasse em conta que a fé permite a grandeza e a defesa da pátria, ver-se-ia que é compatível com a boa religião amar e honrar a pátria, e nos prepararíamos para defendê-la.218




    Segundo explanação de Bonavides, essa ideia de Maquiavel, “[...] de grandeza, majestade e sacralidade da soberania coroava a cabeça do príncipe e levantava as colunas de sustentação do Estado Moderno, que era Estado da soberania ou do soberano, antes de ser Estado da Nação ou do povo.”219 Afirma ainda o autor que “As Monarquias de direito divino, ao perfazerem o ciclo de subjugação política do estamento nobre [...] quebrantando o poder das aristocracias decadentes, se firmavam por titulares de um poder absoluto, consolidando, a um só tempo, a soberania e o Estado, este projeção daquela.”220




    Resumindo, Maquiavel - que acreditava que era melhor, para os príncipes melhor governarem, serem temidos a serem amados - defendeu que a religião deveria atuar como um instrumento à disposição do soberano, para a manutenção da estabilidade e da unidade do Estado. A soberania estatal tinha por fundamento a religião. A religião, portanto, não poderia ser tão “humilde” quanto o Cristianismo, devendo pregar o amor e a honra à pátria.




    Outro autor, também do início da modernidade, que influenciou a noção de Soberania absoluta no Estado Moderno, foi o filósofo político Thomas Hobbes que, inclusive, já trabalhou como assistente de Maquiavel. Em sua obra mais famosa, O Leviatã, escrita em 1651, Hobbes, semelhantemente a Maquiavel, defende a importância da religião para que a obediência às leis promulgadas seja maior, garantindo a paz e a estabilidade no reino.221 Dessa forma, é necessário que o governante do Estados seja o mesmo da religião, para que a nação não entre em uma guerra civil ocasionada por essa divisão:




    É certo que os corpos dos fiéis, depois da ressurreição, não serão apenas espirituais, mas eternos; porém, nesta vida eles são grosseiros e corruptíveis. Portanto, nesta vida o único governo que existe, seja o do Estado seja o da religião, é o governo temporal; tampouco é legítimo que um súdito ensine doutrinas proibidas pelo governante do Estado e da religião. E esse governante tem que ser único, caso contrário seguem-se necessariamente a facção e a guerra civil na república, entre a Igreja e o Estado, entre os espiritualistas e os temporalistas, entre a espada da justiça e o escudo da fé. E, o que é pior ainda, no próprio peito de cada cristão, entre o cristão e o homem. (Itálicos do original).222




    Essa preocupação de Hobbes com a estabilidade de uma nação decorre de sua visão pessimista sobre o Estado de Natureza. Para o autor, “[...] tudo aquilo que se infere de um tempo de guerra, em que todo homem é inimigo de todo homem, infere-se também do tempo durante o qual os homens vivem sem outra segurança senão a que lhes pode ser oferecida pela sua própria força e pela sua própria invenção. Numa tal condição [...] não há sociedade; e o que é pior do que tudo, um medo contínuo e perigo de morte violenta.”223 “Desta guerra de todos os homens contra todos os homens [...] As noções de certo e errado, de justiça e injustiça, não podem aí ter lugar.”224




    Hobbes então advoga que a Republica ou o Estado devem assumir a forma de um Leviatã, “[...] que não é senão um homem artificial, embora de maior estatura e força do que o homem natural, para cuja proteção e defesa foi projetado. E no qual a soberania é uma alma artificial [...]” (Itálico do original).225 Afirma o autor:




    A única maneira de instituir um tal poder comum, capaz de os defender das invasões dos estrangeiros e dos danos uns dos outros, garantindo-lhes assim uma segurança suficiente para que, mediante o seu próprio labor e graças aos frutos da terra, possam alimentar-se e viver satisfeitos, é conferir toda a sua força e poder a um homem, ou a uma assembleia de homens, que possa reduzir todas as suas vontades, por pluralidade de votos, a uma só vontade. [...] Feito isto, à multidão assim unida numa só pessoa chama-se REPÚBLICA, em latim CIVITAS. É esta a geração daquele grande LEVIATÃ, ou antes (para falar em termos mais reverentes) daquele Deus mortal, ao qual devemos, abaixo do Deus imortal, a nossa paz e defesa. Pois, graças a esta autoridade que lhe é dada por cada indivíduo na república, é-lhe conferido o uso de tamanho poder e força que o terror assim inspirado o torna capaz de conformar as vontades de todos eles, no sentido da paz no seu próprio país, e da ajuda mútua contra os inimigos estrangeiros. (Itálicos do original).226




    Em suma, Hobbes possui uma visão pessimista da natureza humana e defende que, caso a humanidade não possua limitações, ela perecerá em uma guerra de todos contra todos. É necessário, então, que todo o poder seja concedido a uma só vontade, metaforizada pelo Leviatã, que possuirá poder absoluto sobre os indivíduos de sua nação. Não havendo nenhuma possibilidade de divisão de poder no país é mister que o Estado seja legitimado pela religião, pois tal divisão ocasionará em uma guerra civil. Paulo Bonavides resume bem a teoria de Hobbes em uma frase: “O Homem perdia a liberdade, mas ganhava, em troca, a certeza da conservação.”227




    Para Bonavides, O Leviatã consiste na “[...] obra clássica do Absolutismo, o mais engenhoso tratado de justificação dos poderes extremos, servidos de uma lógica perversa, em que a segurança sacrifica a liberdade e a lei aliena a justiça, contanto que a conservação social de que é fiador o monarca seja mantida a qualquer preço.”228 Hobbes portanto é o “[...] teorista por excelência do Absolutismo, designadamente daquele Absolutismo que ostenta uma singular legitimidade contratualista.”229




    Sobre o porquê de Thomas Hobbes ter adotado uma visão tão pessimista da natureza humana, empoderando o Soberano de forma tão extrema, o filósofo inglês Roger Scruton explica que o contexto de anarquia que Hobbes vivenciou contribuiu para essa preocupação excessiva do autor:




    Hobbes viveu durante a guerra civil e testemunhou (da segura distância de Paris) a profunda desordem e a crueldade que se seguiram ao colapso do governo. Qualquer coisa era melhor que o caos que ele observou e, se o poder absoluto de um soberano era a única coisa capaz de preveni-lo, então era assim que as coisas deveriam ser. Compreendendo isso, os seres racionais sem dúvida assinariam o contrato que daria origem ao soberano absoluto.230




    A partir da análise dos pensamentos de Nicolau Maquiavel e Thomas Hobbes, pode-se concluir que ambos possuem em comum a concepção do Soberano como um indivíduo ou instituição com poderes ilimitados, que, para conservar a ordem no Estado, deverá utilizar, dentre outros instrumentos, a religião, para que seus súditos mantenham-se fiéis a seu governo.




    Ressalta-se que, ao contrário da ideia predominante na Idade Média, aqui a religião era tida não mais como um fim para o Estado, mas, como um meio para que o Soberano possa governar com mais estabilidade231.




    A Igreja e o Estado então passam a ganhar uma nova concepção, influenciados pela Reforma Protestante que, como afirma Fábio Carvalho Leite, contribuiu, “[...] a partir do pluralismo religioso dela resultante, para a própria redefinição desta tensão, uma vez que a composição entre o político e o religioso teria agora que levar em conta uma diversidade significativa de confissões espirituais.”232 No mesmo sentido, Marco Aurélio Lagreca Casamasso explica que “[...] embora os reformadores não tenham inicialmente pretendido a secessão, o cisma com a Igreja Católica tornou-se inevitável, pois o dogma de uma salvação não intermediada simplesmente não podia encontrar abrigo na sólida e milenar estrutura teológica que sustentava o catolicismo.”233 A Reforma Protestante, portanto, quebra o monopólio religioso até então exercido pelo Catolicismo, representando “[...] um duro golpe contra a ordem político-religiosa medieval, provocando uma profunda mudança nos laços que prendiam a política à religião.”234




    Jónatas Machado, por sua vez, afirma que a Reforma constitui um marco fundamental na história do pensamento e das instituições políticas do mundo ocidental, sendo que, como se demonstrará a seguir, “Vai ser precisamente no contexto das controvérsias então ocorridas que são edificados os pilares do constitucionalismo liberal, designadamente o conceito moderno de liberdade de consciência e de religião que lhe anda intimamente associado.”235 236




    Tal Reforma se inicia quando o Padre alemão Martinho Lutero, ao fazer uma viagem a Roma, passa a questionar uma série de condutas que estavam sendo cometidas pela Igreja católica, e acaba criando uma nova doutrina, na qual a salvação de cada um está unicamente nas mãos de Deus, sem nenhum intermédio. Nas palavras de Daniela Jorge Miliani:




    [...] Lutero em 1510 fez uma viagem a Roma e escandalizou-se com a venda de indulgências e alegando este motivo passou a atacar a autoridade papal e negar os sacramentos. [...] Declarou-se em rebeldia contra Roma que o havia incitado a arrepender-se. Traduziu a Bíblia para o alemão e elaborou uma nova doutrina onde somente a fé era necessária à salvação e livre o exame e interpretação da Bíblia, única mediação entre o Cristo e os homens.237 238




    Explica ainda Milani que “A partir da Reforma encabeçada por Lutero outros ramos do protestantismo foram surgindo, dentre eles o de Calvino, presbiterianismo, que dominou a Suíça e os Países Baixos chegando a instaurar um Estado teocrático”239, sendo que a Igreja Calvinista da Holanda transforma-se, em 1566, em Igreja Nacional. Na Inglaterra, em 1534, o Rei Henrique VIII, ao ter a anulação de seu casamento com Catarina de Aragão, para casar-se com Ana Bolena, negada pelo Papa Clemente VII, rompe com a Igreja Romana e funda a Igreja Anglicana, tornando-se “[...] ao mesmo tempo, o líder temporal e espiritual do Estado inglês.”240




    A Igreja Católica reagiu a esse movimento por meio da Contrarreforma que “[...] culminou com o Concílio de Trento em 1545-1563, que [...] condenou o protestantismo, reafirmando o primado do Papa.”241 Nessa linha, Lagreca Casamasso destaca a França, que por meio do Édito de Nantes, promulgado em 1598, procurou pôr fim aos conflitos religiosos entre católicos e protestantes, estabelecendo “[...] que o catolicismo é a religião oficial do Estado e que a ‘religião reformada’, ou seja, o Protestantismo, deve ser tolerada.”242 É claro que por “tolerância”, entende-se aqui “[...] uma simples condescendência ou concessão do governante.”243 Portanto, “[...] ser tolerado significava ter de se submeter a uma série de exigências e limitações estabelecidas pelos artigos do Édito, tais como a proibição de professar a ‘religião reformada’ para o ministério, a disciplina, ou instrução pública dos jovens’ e a proibição e venda de livros referentes à dita religião.”244 Outro país também interessante de ser destacado é Portugal, que, sob a administração do Marquês de Pombal, expulsou os jesuítas do Brasil Colônia, em 1759245.




    Todo esse conflito entre Católicos e Protestantes acabou por formar dois partidos políticos na Europa, que se envolveriam em conflitos e seriam responsáveis por configurar os Estados com base em uma dessas religiões. Explica Jorge Milani:




    Houve, então, um período de guerras entre católicos e protestantes, onde os Estados, por fim, se configurariam com base numa ou outra religião. Assim, Portugal, Espanha, França, Itália e Bélgica era redutos católicos. De outro lado, assumindo a religião protestante, separada do Bispo de Roma, ficaram Inglaterra, Alemanha, Holanda e Suíça.246




    Fica claro então que a Reforma Protestante gerou uma grande tensão na Europa entre a Igreja e o Estado, quebrando o monopólio religioso exercido até então pelo Catolicismo. Em meio a esses conflitos religiosos, é interessante contextualizar a Inglaterra. Como explica o jurista alemão Dieter Grimm, que atuou como juiz do Tribunal Constitucional Federal alemão entre 1987 e 1999, na Inglaterra, situa-se o começo da história moderna dos Direitos Fundamentais. Nela, “[...] o feudalismo decaiu antes que em nenhum outro lugar, de modo que, já no começo da Modernidade, não se conhecia ali a falta de liberdade pessoal e os privilégios estamentais não eram senão restos.”247




    No século XVII, durante a Dinastia Stuart, o país estava tomado por tais conflitos religiosos, e, como explica Carlos Eduardo Reis Fortes do Rego, foi justamente em meio a esse período atribulado da vida política britânica que se deu “[...] o desenvolvimento de uma filosofia política, o constitucionalismo, em busca de limitar os poderes do soberano e assegurar as liberdades individuais dos súditos (nesse ponto, a liberdade religiosa assume extrema importância.”248




    Destaca-se nesse período a doutrina do jurista e parlamentar inglês Edward Coke, que fez oposição à tirania da Dinastia Stuart. Como aponta Carlos Eduardo Reis Fortes do Rego, enquanto juiz, Coke refutou o autoritarismo do Rei Jaime I (que reinou na Inglaterra de 1603 a 1625), por meio do common law, afirmando que “[...] existia uma ancient constitution, que, historicamente, delimitava os poderes dos monarcas.” (Itálicos do original)249. Aponta a historiadora Jill Lepore que, apesar de a Carta Magna de 1215 haver sido revogada quase imediatamente após ter sido escrita (como já exposto anteriormente, neste trabalho), e tornado-se obscura até os tempos do Rei Jaime, Coke, enquanto atuou como juiz, a “[...] ressuscitou na década de 1620 e passou a se referir a ela como a ‘antiga Constituição’ da Inglaterra.”250




    O filho do Rei Jaime, Carlos I, “[...] também acreditava no direito divino dos reis.”251 Coke, agora como deputado, fez oposição também ao autoritarismo do Rei Carlos I, alegando “[...] que a autoridade do rei era restringida pela Carta Magna.”252 O rei, por sua vez, “[...] em 1629, proibiu Coke de publicar seu relatório sobre a Carta Magna e dissolveu o Parlamento. Foi essa atitude que levou dezenas de milhares dos súditos do rei a abandonar o país e atravessar o oceano, vasto e furioso.”253




    Mais adiante, neste trabalho, abordar-se-á mais a fundo os Estados Unidos. Por enquanto, mantendo-se na análise da ilha do velho continente, traz-se a explanação de Fábio Konder Comparato, de que o abuso da Dinastia Stuart (que mantinha forte apego à religião católica), principalmente na cobrança de impostos, suscitou a oposição à coroa a engatilhar o movimento que viria se tornar marco do Constitucionalismo Moderno:




    Carlos I foi deposto, condenado à morte e executado em 1642, sob a acusação de tentar restabelecer o catolicismo como religião de Estado. Após a ditadura de Cromwell, que durou até 1658, a dinastia Stuart, restabelecida no trono, manteve seu inabalável apego à religião católica. [...] Durante os quatro últimos anos de seu reinado, dispensou a convocação do Parlamento para a votação de impostos, graças ao copioso subsídio que recebeu pessoalmente de Luís XIV. Mas essa decisão imprudente acabou por acrescentar à virulenta querela religiosa outros movimentos de animadversão à coroa, considerada agora culpada de manter ligações traiçoeiras com o inimigo secular do país, o rei da França.




    Sucedendo a Carlos II, seu irmão Jaime II suscitou contra si, em pouco tempo, a oposição mortal da nobreza e do alto clero.254




    Em 1688, o nascimento do Príncipe Guilherme de Orange, filho de Jaime II, garantiu a sucessão do trono, e por conseguinte a continuidade da dinastia, “[...] desencadeou a rebelião que fermentava havia vários anos.”255 O Parlamento Britânico então, reunido por sua própria inciativa, composto pelos famosos partidos políticos Whigs e Tories256, impuseram ao Príncipe Guilherme de Orange, que adotou o nome de Guilherme III, e a sua esposa Maria II, como condição de acesso ao trono da Inglaterra, a aceitação na integralidade de “[...] uma Declaração de Direitos (Bill of Rights) votada pelo Parlamento, a qual passou a constituir uma da Leis Fundamentais do reino.”257 Portanto, “A partir de 1698, na Inglaterra, os poderes de legislar e criar tributos já não são prerrogativas do monarca, mas entram na esfera de competência reservada do Parlamento.” 258




    Como explica Comparato, esse documento “[...] representou a institucionalização permanente da separação de poderes do Estado, à qual se referiu elogiosamente Montesquieu meio século depois.”259 Assim, “[...] o essencial do documento consistiu na instituição da separação de poderes, com a declaração de que o Parlamento é um órgão precipuamente encarregado de defender os súditos perante o rei e cujo funcionamento não pode, pois, ficar sujeito ao arbítrio deste.”260 Para Paulo Bonavides, “Com o Bill of Rights se tem verdadeiro documento constitucional que afiança as liberdades públicas, as liberdades de opinião, de ação política e consciência.” (Itálicos do original).261




    Entretanto, o interessante é que, apesar de Bonavides ter ressaltado a liberdade de consciência, o Bill of Rights, em verdade, surgiu como uma reação violenta dos anglicanos aos católicos franceses, inclusive impondo a todos os ingleses uma religião oficial. Explana Comparato: “No caso, portanto, os meios se revelaram historicamente, mais importante que os fins: o que contou doravante, na história política, foi a prevenção institucional da concentração de poderes, não a oficialização da falta de liberdade religiosa.”262




    Fica entendido então que a Inglaterra, na Idade Moderna, foi marcada por conflitos religiosos e por uma dinastia monárquica conhecida por seu autoritarismo e por sua completa ausência de respeito com os Direitos Individuais. Nesse contexto, sob influência principalmente da doutrina do jurista Edward Coke, o Parlamento Britânico aprovou o famoso Bill of Rights, em 1688, documento que consistiu no marco do Constitucionalismo Moderno, por ter institucionalizado a separação entre os poderes do Estado, bem como a supremacia parlamentar (apesar de não ter dado a devida importância direta à Liberdade Religiosa propriamente dita).




    Foi exatamente em 1689, no ápice da Revolução Gloriosa, apenas um ano após a promulgação do referido Bill of Rights, que John Locke, filósofo do liberalismo clássico, publica sua obra Carta sobre a Tolerância, na qual afirma que a tolerância religiosa está na base do Cristianismo:




    A tolerância para com os defensores de opiniões distintas acerca de temas religiosos, está tão de acordo com o Evangelho de Jesus Cristo e com a genuína razão humana que aprece monstruoso que haja homens tão cegos que não percebam a vantagem dela sob uma luz tão clara.263




    Para Locke, “[...] nenhuma pessoa privada tem o direito de prejudicar de qualquer maneira outrem no gozo de seus direitos civis por ser este de outra Igreja ou religião.”264 Portanto, o Estado não pode impor a um indivíduo uma religião específica: “[...] mesmo que a opinião do magistrado em religião seja fundamentada e mesmo que o caminho que aponte seja verdadeiramente evangélico, se eu não estiver profundamente convicto disso em meu próprio espírito, não haverá garantia em seu seguimento.”265 Isso porque eventual imposição não estaria em conformidade com o propósito das leis que, segundo Locke, é o bem público: “O bem público constitui a norma e a medida da elaboração das leis. O que não é útil à comunidade, por mais indiferente que seja, não pode, em razão desta sua condição, ser estabelecido pela lei.”266 Dessarte, “[...] o propósito das leis não é proporcionar a verdade das opiniões, mas a segurança e a proteção da comunidade, e da pessoa e dos bens de cada homem particular.”267 Deve-se “[...] deixar a cada homem o cuidado de sua própria salvação eterna [...]”268.




    Além de defender a tolerância com as crenças divergentes, Locke também enfatiza a separação entre a Igreja e o Estado. Isso porquanto “[...] o cuidado das almas não pode ser de competência do magistrado civil porque o poder deste consiste totalmente em força exterior, enquanto a religião verdadeira e salvadora consiste na persuasão interior do espírito, sem a qual nada pode ser aceitável para Deus.”269 Dessa forma, “[...] todo o poder do governo civil diz respeito apenas aos interesses civis dos homens, estando restrito a cuidar das coisas deste mundo, e nada absolutamente tendo que ver com o mundo por vir.” 270




    Além disso, Locke ressalta que também a própria Igreja deve compreender seu papel e não estender sua autoridade ao Estado, “[...] porque a Igreja está totalmente apartada da comunidade e dela se distingue. As fronteiras ente elas são fixas e imutáveis.”271




    Contudo, insta salientar que, apesar da obra de Locke consistir em um marco na defesa da Liberdade Religiosa, nela o filósofo nega a tolerância aos católicos, pois a Igreja de Roma foi “[...] constituída de modo tal que todos seus membros ipso facto se põem, por essa sua condição, sob a proteção, e a serviço de outro príncipe.” (Itálico do original).272 Além dessa intolerância aos católicos, Locke também advoga que “[...] não devem ser de modo algum tolerados aqueles que negam a existência de Deus. As promessas, pactos e juramentos, que são os vínculos da sociedade humana, não podem comprometer um ateu.”273 Dessarte, como afirma Lagreca Casamasso, “[...] a mensagem de Locke sobre as relações entre o Estado e a Igreja não chega, à defesa de uma plena autonomia para esta última.”274




    Em todo o caso, o fato é que, as ideias de John Locke, juntamente com a dos filósofos iluministas, formaram a moderna concepção sobre a tolerância com o próximo, fundando o pensamento liberal, que se trata de uma doutrina que busca valorizar e proteger as liberdades individuais – tanto contra o arbítrio do Estado, quanto dos demais cidadãos. Ela se baseia na ideia da não perfeição humana, tendo como uma de suas convicções mais profundas justamente a tolerância e a pluralidade de ideias.




    Segundo Heloísa Sanches Querino Chehoud, foi a corrente filosófica racionalista, que advoga a secularização da moral, que oficializou a ruptura entre a ordem religiosa e a estatal:




    Havendo a separação cada vez mais nítida entre Estado e religião com o desenrolar do pensamento liberal, foi o racionalismo dos escritores do século XVIII que oficializou a ruptura, criticando de forma veemente e impiedosa a teologia e a moral religiosa. O racionalismo confere aos direitos e às obrigações uma concepção puramente laica, em que a Igreja não pode impor regras de condutas seja a que título for, exceto aquelas impostas pela própria razão humana. A moral passa a ser secular e apóia a busca do homem pelo êxito neste mundo, o que só é alcançado por meio de espírito empreendedor, com habilidade no mundo dos negócios. (Itálico do original).275




    Portanto, “[...] a laicidade tem suas raízes no racionalismo liberal, responsável por extirpar a moral e os escrúpulos religiosos da organização social. A religião passa a pertencer à esfera privada de cada indivíduo, de forma a não se esbarrar no poder governamental.”276




    Concluindo o tópico, pode-se afirmar que o Estado Moderno, que durante um primeiro período foi marcado por possuir uma Soberania ilimitada, sem compromisso com as liberdades individuais. A partir de um cenário composto por fortes conflitos religiosos passa, através da separação entre a Igreja e o Estado e da defesa da Liberdade Religiosa, a ganhar um aspecto mais garantidor de Direitos Fundamentais, principalmente na Inglaterra. John Locke, filósofo do Liberalismo Clássico, destaca-se como o primeiro autor a tratar explicitamente sobre a tolerância religiosa. Seu pensamento liberal contribuiu para a formação da doutrina racionalista, responsável pela secularização da moral e, portanto, pela ideia de laicidade estatal.




    As Revoluções Americana e Francesa, que consagraram o Constitucionalismo, marcam o fim do Estado Moderno e o início da Idade Contemporânea. No próximo tópico será analisada a evolução da Liberdade Religiosa nessas duas nações, devido a suas especificidades. Também será abordada a situação da Alemanha, país que durante o período entreguerras inovou em matéria constitucionalista, e, apesar de ter perecido ao totalitarismo, tornou-se, em seguida, exemplo de reconstrução e de valorização dos Direitos Humanos. Finalmente, adentraremos no Brasil.




    




    

      

        1 CONSTANT, Benjamin. Liberdade dos antigos comparada à dos modernos. Tradução: Antônio Araújo. Silveira: Bookbuilders, 2016.


      




      

        2 Como bem sintetiza Jorge Miranda: “Para os antigos, a liberdade é, antes de mais, participação na vida da Cidade; para os modernos, antes de mais, realização da vida pessoal.” In: MIRANDA, Jorge. Direitos Fundamentais. Coimbra: Almedina. 3ª ed. 2020, p. 14.
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